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PODER JUDICIÁRI0r7 
JUSTIÇA DO TRABALHO 1 	 1 3 REGIÃO 	 1---1 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENT 

P:9EtO HORIZONTE 

RECLAMANTE: 

	

Endereço 	ia Jarau ri 9Tc. 
3. Cnipinas. 

ADVOGADO: D. LIpsio ie 

Endereço  
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AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 	- -- 

do ano de mil novecentos e 	............: .............................. , na Secretaria 

daJunta de Conciliação e Julgamento de -Belo. Horizontè, 

autuo a reclamação que segue, com...documentos. 

Eu,
, Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

1-CA-2-4 1 
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DR. JUIZ P ESIDENTE DA JUNT,:, DE CCNCILIAÇ0 E JULGAMENTO DE G0I.NIA. 
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PEDRO FERREIRA PACHECO FILHC, BRASILEIRO, CASADO, VENDEDOR E INDUS- 

TRIAL, PORTADOR DA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVI DNCIA SOCIAL N1MERO 

14.008, SRI E 291 1  RESiDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, A RUA 

RAGU N 998, SETOR CAMPINAS, POR SEUS PROCURADORES INFRA ASSINADOS 

COM ESCRTRIO PROFISSIONAL 	Âv. GOIÁS, 126, CENTRO, TAMBM 

NESTA CAPITAL, 'JEM MUI RESPEITOSAMENTE À VIEXA., REQUERER A NOTIFI  — 

CAÇO DA IND1STRIA BRASILEIRA DE METAIS —INBRASMETAL 3/A, SEDIADA NA 

BR —153, KN 10 1  CAIXA POSTAL 917 1  GOIZNIA, GOIJS, CEP. 74.000 1  PARA 

RESPONDER AOS TERMOS DA PRESENTE AÇAO RECLAMAT6RIA TRADALHISTA,PERAN 

TE ESSA DOUTA JUNTA, SOB PENA DE REVELIA, PARA O QUE O RECLAMANTE 1 

EXP6E E AFINAL REQUER O sEGuINTE: 

— UE O RECLAMANTE FOI ADMITIDO PELA RECLAMADA, PARA O CARGO DE VE 

DEDOR, A PARTIR DE JUNHO DE 1974, CONFORME COMPROVAM OS PEDIDOS DE 

NS 2 A 6, TENDO INCLUSIVE EXERCIDO A CHEFIA DE ESCRIT6RIO DA RE 

CLAMADA, EM So PAULO, SEM CONTUDO TER SIDO REGISTRADO POR ESTA 

COMO EMPREGADO, EMBORA SUA CARTEIRA DE TRABALHO, TENHA SIDO ENTRE 

GUE A RECLAMADA, NA DATA DA ADMISSO, E TER FICADO A MESMA EM SEU 

PODER. 

ESCRITÓRIO: i'enida Goiáj n. °  126 - Telefone 222-4951 - Centro 

RESIDENC LI: 1'uz 270 n.° 36 - Setor Coimbra - Telefone 235-1090 - 74.000 - Goiânia - GoiEy 
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- GO - 2.49 	- CP.F. 0C470601-87 

- UE EM DEZEMBRO DE 1975 1  NO LHE CONVINDO MAIS TRABALHAR PARA A 

RECLAMADA, NAQUELAS CONDIÇ5S, SOL1CITOU O SEU AFASTAMENTO, DA 

DO PARA ISSO O AVISO PRVIO. 

- ÇUE PLRCEBA A TÍTULO DE COMISSO 5% (CINCO POR CENTO), SOBRE 

AS VENDAS REALIZADAS POR ELE, CREDITADA OU PAGA A CADA RECEBIMEN 

TO. 

- QUE DURANTE O PERÍODO QUE TRABALHOU PARA A RECLAMADA, DE JUNHO / 

974 À DEZEMBRO/1975, NO GOZOU FIAS, NEM TO POUCO FOi DEPOSI 

TADO INPS, P154 ' FGTS, A QUE FEZ JUS. 

- QUE A SUA RLSCISQ EECONTRTO FOI FEITA, APESAR DE MAIS DE UM 

ANO DL CASA, SEM A PRESENÇA DÓSINDICÀTO OU REPRESENTANTE DO Mi-

NISTERIO DC TRABALHO. 

QUE PROCUROU POR TODOS OS MEIO5, RECEBER O SEU CRÍDITO, AMIGVEL 

MENTE, ATÍ QUE FOI MALTRATADO POR PALAVRAS OFENSIVAS. 

ANTE AO EXPOSTO, DESEJA, AGORA, O RECLAMANTE, RECEBER: 

CCMISSO DO PEDIDO N9 231, (Doo. N2 7), EMITIDO EM 

10/09/75 1  CONFIRMADO PELA ASSINATURA DO DIRETOR.. OR$ 69.000,00 

4 	- FERIAS DO PERÍODO DE JUNHO/7 , 31/12/75- MEDIA SA 

LARIAL DE CR$ 16.000 8 00 • . . . . . . . . . . . . CR$ 24.800 1 00 

- DESCANSO SEMANAL REMUNERADO - 19 MESES -19x4=76 , 

76x 533,33 	. 	 . 	 . 	 . 	 . . 	 . 	 . 	 . . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	

. 	 CR$ 40.533 1 08 

- 	 i3,SAL,RIo ANO 	1974 - 7/12. 	. . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 .. 	O$ 9.333,33 

- 	 13 	SALIRID ANO 	1975 - 12/12 . . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 .. 	C$ 16.000 1 00 

- LANÇAMENTOS 	INDEVIDOS A DBTO DE SJA CONTA 	. 	 .. 	C$ 78.000 1 00 

TOTALIZANDO, • . . . . . . . . . . . . . . . . . •. O$ 260.086,41 

( DUZENTDS E SESSENTA MIL E OITENTA E SEIS CRUZEIROS E QUARENTA E 

UM CENTAVOS). 

ESCRITÓRIO: iloenida Goij n.° 126 - Telefone 222-4951 - C,zfro 

RESIDENCLI. Rua 270 n.° 36 - Setor Coimbra - Telefone 233-1090 - 74.000 - Goiânia - Goiár 
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.EC0LH i fiLNTOS: 

- FGTS, REFERENTE O PERÍODO DE JUNHO /1974 À 31 DE DEZEMBRO/1975, 

ACP ESCI DOS DE JUROS E CORREÇAO MON ETR IA. 

- INFS, REFERENTE AO PERÍODO DE JUNHO/1974 À 31/DEzEMBRo/1975. 

- PiS, REFERENTE AO PERÍODO DE JUNHO A DEZEM5RO/1974 E JANEIRO A 

D E Z EMBRO/ l Q 7 

AZC PCfUE, 

VEM MU RESPEITOSAMENTE A V.LXA. REQUERER O SEGUINTE: 

- OS RECOLHIMENTOS ACIMA MENCIONADOS, FGTS, INPS, P13. 

- DEVOLUÇO DE SUA CARTEIRA PROFI SSIONAL, DEVI DAMENTE ANOTADOS O co 

TRATO DE TRABALHO E A RESCSO. 

- L FINALMENTE, SEJAM JJLGADOS VERDADEIROS OS FATOS AQUi ALEGADOS, 

DEPOIMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE LEG;,L DA ?ECLAMADA, PROTESTA 

PELA PRODUJ DE PROVA POR TODOS OS MEIOS EM DIREITO PERMITI DOS, 

INCLUSIVE PERÍCIAS, TESTEMUNHAS, JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS, 	E 

AFINAL SEJA ESTA JULGADA PROCEDENTE , POR ESSA DOUTA JUNTA, CONDE 

NAD, A RECLAMADA AO PAGAMENTO RECLAMADO, SENDO QUE AS PARCELAS IN 

CONTROVERSAS DEVERQ SER DEPOSITADAS EM AUD1NC1A, SOB PENA DE SE 

REM PAGAS EM DOBRO, CONFORME DISPOSITIVO LEGAL, ARTIGO 467 DA CLI. 

. ANDA SEJA APLICADA A CORREÇO MONETIR1A NA FORMA DO DOREfO 

LEI 75/66. 

A PRESENTE O VALOR DE CR 260.086,41 

TERMOS EM QUE PEDE E ESPERA DEFERIMENTO, 

COINIA, 07 DE NOVEMSRO DE 
iis ) 

£ípoQ 

&enis dili,a QuirQ 	 / CPF 004706001 
OA.8-GO.8.442 	 / 
CP} 125665511-20 	 - 

ESCRiTÓRIO: -Jaenidz GoiJç n.° 126 - Telefone 222-4931 - Centro 

RIETDENC LI: Rua 270 ,0 
 36 - Setor Ooimbra - Telefone 233-1090 - 74000 - GoUnia - GoiTr 
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PEDRO FERPL1 H 	PCHECC F 1 LHO, ERAS 1 LEI RO, 

CASADO, VENDEDOR, RESIDEI'TE E DOMICILIA - 

DO NESTA CAPITAL, 	RUA JARACUJ-,998, CAM- 

PINAS. 

O O 1 O 	O /\D O .3 	LÍí,SIC VIii\J 	Jt:1J3 E BEiJL5 SIL\/A 	LEI 

OCE, ERAS 1 LEI POS, CASADO E SOLTE t A, SOVO 

G\DCS, Go. Qs. O493 E 442, RES-

FECTtVAENTE, RESIDENTES E DOMIC:ILIADOS 1 

NEsTA Cs ITAL, COM ESCP, 1 T6R O PROF 55 1 CNAL 

\v. GoiÇs, 106, CENTRO, 

F O O E O 	 : EsOA O FC,C EL GERL E NA IS OS DAESSALVA 

DC AST, 56 DC C.P. 	,, PODEHDO AGIR 	EM 

co:JJuNTo Ou SEPAPADAr1ENTE, INDEPELDE:JTE DA 

ORDEM DE \JOME:A'SAo E SUHSTAE3ELECER • E ESPE 

CILLMENTE PARA APRESENTAR RECAMAT(RIA TRA 

BALHI STA S  

GNIAIA3(E NOMBRCT 	1977. 
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Dr. João Candido de Oliveira 

TabeliAo Vitaliclo 

IsrsL Barros de Áb€u 	 q (Zou f. 

	

.c. Juramentado 	
1 'z tesi GOIÀNIA - GOlA' 	 . . . 
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Rua Leopoldo de Bulhões - Esq. c/ Rua 809 - Jardim Moema - Setor Leste UniversitáHo - Fone 6-4390 - Goiânia - Goiás 



UBRASMETAL 
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE METAIS LTDA. 

— —r 	 - 

Perfilados - Aço Inoxidável - Batedeiras - Máquinas p1 Laticínios - Caldeirciriu - Torno - Carrocerias 

Metálicas - Tanques p/  Combustíveis - Balsas - Câmaras Fiigorílicas - Mecânica em Geral 

S. O. (Estado) 10006664-3 	 - 	 C. 3. C. (M F) 01655828 

PEDIDO 903 

Transportadora: 

Ohs: 

4 
COMPRADOR REPRESENTANTE 

.ul.as 

)esconto 

Aíquido ................................................ 

mpôsto 

'OTfIL GERAL 1 CrS 

Rua Leopoldo de Bulhões - Esq. c/ Rua 809 - Jardim Moema - Setor Leste Universitário - Fone 6-4390 - Goiânia - Goiás 



Bua Leopoldo de Bulhões, 7 	Fone: 6-4390 
Jardim Moema — Setor Leste Univorsitdrio 

GOIÂNIA — ESTADO DE GOIÁS 

C.G.C. 0165582810001 	C.C.E. 10006466-3 

r11RASMETAL Data da Emissã0: ///-/1 

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE METAIS LTDA. 
P E D 1 O O 	X2 	006 

Perfilados - Aço Inoxidável - Batedeiras - Moquinas p1 Laticínios - Caldeiraria - Torno - Carro- 
cenas Metálicas - Tanques pi combestíveis - Balsas - Câmaras Frigoríficos - Mecânica em Geral. 

Rua Leopoldo de Bulhões, 7 - Fone: 6-4390 	 5.° Via - Arquivo 

J. Moema — setor Leste Universitário — Goiânia - Go.  
omprador 

M1  1,  1 	s 
Endereço 	., 	 • ,4 	-'í')(W 	/-k   

Bairro 

Telefone C.G.C.(M.F.) C.C.E.íC.C.I. Cidade Estado 

Endereço de Cobrança Cidade Estado 
E- j, 

Local de Entrega -  $idnde Estado 
c_•.,ts0.1i. __________ _______ 

Prazo de Entrega 	- 	
- Embilagem 

a pagar Vendedor 
- 

Incluso 4 	 - jI 	: 

uonaiçaes iie ragamentos 	
Ç P1I04 

 

Nome e endereço dc Transprtador 	 1 a pagar 
Incluso 

IJn •  
- 

Quant. 
Cod 
IPI 

. 

co -o dos Produtos Descrt Classifido cic 
Codig 

r r e ç O s 	C r $ 1 	P 	1 

IJnitario Total % Valor Cr$ 

....7I ------ :4.(±i:igt/.... 
—.......... 

............ 
- ................................. 

iiïr.:i. 
..L.  

ii 

Li .4 	......................... 

........... 

N 
Obs.: 

Produto Nocional 
1 - 

Tributado 

- 2 	
Produto Nacional 

...... 
 .............. 

.  ............... . ------------ . ................ .--------------------------------------------- . .......... .  --------- 

-1 	Á----------------------------------------------------- -- 

j 	- -- 	 11  

Produto Estrangeiro 
 

Produto Estrangeiro 

.õou!do 	..................................... 

Adcuiridn Mercado Interno  

ded or 	 1 " 	"-' 

TOTAIS Cr$ 
- .. 	 .. 

Com~ 

por 	 j. 	 v4t' VALOR TOTAL DO PEDIDO Cr$ 

w, - iv os. 	- UVi a L)U - iUr.2I - Iir.anco - U8171. 



Á9c. 

ii!!!s!IE -i,4\L 
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE METAIS LTDA. 

Perfilados - Aço Inoxidável - Batedeiras - Mdquinas p1 Laticínios - Caldeiraria - Torno - Carro- 
cenas Metálicas - Tanques pi combustíveis - Balsas - Câmarhs Frigoríficas - Mecânica em 6eral. 

Rua Leopo1do de Bulliões, 7 - Fone: 6-4390 
J. Moema - Setor, Leste Universitário - Goiânia - Go. 

Rua Leopoldo de Bulhes. 7 	Fone: 6-4390 
Jardim Moema — Setor Leste Universitário 

GOIÂNIA — ESTADO DE GOIÁS 

C.G . C. 0165582810001 	C.C.E. 10006466-3 

Data da Emissão: /3? LT/I4/ 

P E D 1 D O 	 013 

4° Via - Vendedor 

A L .#.ú/4/2d14 LI'1)41. 
Endereço 

'9 
.. 

7r*i, 
Bairro 	' 

4ere 
Endereço de Cobrança 

,t 
,.4, 	

( 
Cidade Estado 

Local de Entregu - Cidade Estado 

Prazo de Entr,r/, P,4i Embala 4 p, 
Condiçbes de Papameos 4 

	

Nome e endereço do Transportador 	 _] 	a papar 
Incluso 

Ur.[Quant. Cod 	
Descricâo dos Produtos 	 Clossificaçâo 	 Preço  s C r $ 	= - 1P1 

	

IPI 	 - 	 Código 	 Unitário 	 Total 	% 	Valor Cr$ 

----- 
4rrW1.. 

---- .. 5Çg1!1. 

4------ 
J. 

.../ 144 	91(.... 94_ 
47 

 ........ 
~7 

1f 	 / 	, 

........./....................... ::..: 

-42'1 Á4'Zi4i b_ 	 ' £c?d' _4It 
Obs 	 ., 	

Produto Nacional 

. 	 Tributodo 

	

.. . 	 .-,. .. 

	 2 	
Produto Nocional 

	

- 	., 	 . 	

... 	 No Tributado 	 - 

	

Produto Estrangeiro 	 -.... 

Importoçuo Direto 

	

Produto Estrangeiro 	 . 	 . 

AdquiridoMercadoluteruo  
No r 

	
SUB-TOTAISCr$ 	 '7 

p.0r 	 .-' 	 44 1 i 	/t/.tf 	VALOR TOTAL DO PEDIDO Cr$ 
 0511,  

CIMBRA 017 - ITETJ__ 
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1 - Este pedido será atendido conforme as seguintes condições, que dele fazem parte integrante para todos os efeitos legais 

2 - Os preços entendem-se para entrega dos produtos postos em nossa fábrica, salvo estipulação em contrário. 

3 - Se porventura, entre a data deste pedido e a efetiva entrega dos Produtos ocorrerem alterações na forma de tributação dos Impos-

tos, ou motivo de força maior que incidam em alterações de preços aqui estipulados, estes serão reajustados, proporcionalmente 

para mais ou para menos, para o que será levada em consideração a repercussão de tais alterações nos preços originariamente confirmados. 

4 - Quaisquer modificações introduzidas pelo comprador no projeto original, após a emissão deste pedido, que importem no fornecimento 

de material e/ou serviços adicionais, estes serão cobrados levando-se em conta os preços normais se para o mesmo tipo de forne-

cimento. 

5 - Na ausência de estipulação por escrito, em contrário, os produtos serão sempre entregue em nossa fábrica, correndo por conta do 

comprador todas as despesas e riscos de sua movimentação. Se o preço estipulado inclui a entrega dos produtos em determinc 

local, apenas as despesas correrão por nossa conta e nunca os riscos da movimentação. O comprador deverá providenciar acesso 

e espaço adequado para a descarga e o recebimento dos produtos. 

6 - Desde que a montagem seja feita por nossos técnicos ou por pessoas aprovadas por nossos técnicos, garantiremos o perfeito funciona-

mento dos produtos pelo prazo de__meses (baseado em oito horas de trabalho por dia) oumeses (para mais de oito 

horas de trabalho por dia) a contar da data que começaram a trabalhar ou, no máximo,meses da data de nossa nota fiscal correspon 

dente à entrega dos produtos, comprometendo-nos a substituir ou reparar, nesse espaço de tempo, qualquer peça que se mostre com defei-

to de fabricação, ressalvados, todavia, os casos de desídia e/ou incapacidade por parte das pessoas encarregadas do manejo e con-

servação da instalação e ainda com exclusão de qualquer reinviadicação por preluizos  diretos ou indiretos ocorrentes. 

7 - Reservamo-nos o direito de não aceitar cancelamento de pedido a não ser que seja motivado por falta de cumprimento das condi-

ções gerais de vendas por nossa parte. O comprador que se recusar a receber os produtos encomendados responderá pelas perdas 

e danos causados, inclusive pelas despesas a que dê causa, sem prejuízos das sanções a que estiver sujeita em virtude do 

inadimplemento do contrato de compra e venda. 

8 - Qualquer atrazo na recepção dos produtos, decorrentes da transportadora não é motivo invocável para devolução e falta de 

resgate do débito originário deste pedido. 

9 - Alterações de preços, especificações, quantidades ou condições, assim como antecipações e, 1 ou postecipoÇões de entrego não serão 

aceitas sem o mútuo e prévio consentimento por escrito, ressalvando-nos o direito de fazê-lo ou não. 

10 - Reservamo-nos o direito de imprimir nossa marca registrada em todos os produtos fornecidos, competindo-nos escolher livremente o 

lugar adequado para tal. 

11 - As questões porventura surgidas com relação a este pedido serão dirimidas no Foro de nossa Comarca. 
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INDOSTRIA BRASILEIRA DE METAIS Data da Emiss6o.l? .., /. 	11 	/ 	75 .. 
 

Máquinas para Laticínios - Caldeiraria - Carrocerias Metálicas 
Tanques Rodoviários para Leite - Água e Derivados 

de Petróleo - Balsas - Frio Industrial 
P E D 1 D O 	N 384 Mecânica em Geral 

Rodovia Br-153 Km. 10 - Aparecida de Goiânia-Go. 	Escritório em So Paulo 
Fones: 2-3662 e 64390 (ddd 0622) CEP 76.990 	Av. Ipiranga n. 1.071 
Goiânia - Goiás. CEP 74.000 — Cx. Postal 917 	 Conj. 806/7 3. Via - Vendedor 
CGC-0165582810001-40 - Ins. Est. 10088261-7 	Fone: 358308 (ddd 011) 

Comprador 	LACEI - 	Latic4nios 	Ceres 	Ltcia 

Endereço 	
Av Bern ardo Sayo, 	604 Bairro 

Telefone C.CE./C.CJ. Í 	Cidade Estado 	1 FO  1 
 37832 /001 10010993-4 CERES GO 

, 	Av Anhanguera 	3511 
Cidade 

GOl 	NIA 
Estado 

GO 
Local de Entrega Cidade Estado 

Prazo de Entrega30 	dias 1 1 	apagar Vendedor 

______________________________________________________________________________ ______________________________________________________ 
Embal agem1 PEDRO _______________ 

1 
Incluso 

Condições de Pagamentos 
60190/1201150 	e 	180 	dc! 

Nome e endereço do Transportador a pagar 

Incluso 

Un. Quant Cód Descrição dos Produtos Classificação Preços CrS IPI - 

Unitário Total % Valor Cr$ 1H Codigo 

UM SUPER QUEIJO, 	CAPACIDA- 

DE 5.000 	LITROS, 	AUTOMATI- 

CO, CONFORME ORÇAMENTO APRE 

SENTADO 4260599 99.000,00 5 L950,00 

............................, Tributado . 0 00,00 
21 Produto 	o a1  

. ......... 

K 	/D  
Ven- 

or 	.' 	 - 	 .-. SUB.TOTAISCrS?9.000,OO 4. 	350,00 
Com- 

VALOR TOTAL DO PEDIDO Cr_ito 3 .950 ,O0 

"7 



CONDIÇÕES GERAIS DE VENDAS 

1 - Este pedido será atendido conforme as seguintes condições, que dele fazem parte integrante para todos os efeitos 
legais. 

2 - Os preços entendemse para entrega dos produtos postos em nossa fábrica, salvo estipulação em contrário. 

3 - Se porventura, entre a data deste pedido e a efetiva entrega dos Produtos ocorrerem alterações na forma de 

tributação dos Impostos, ou motivo de força maior que incidam em alterações de preços aqui estipulados, estes 
serão reajustados, proporcionalmente para mais ou para menos, para o que será levada em consideração a 
repercussão de tais alterações nos preços originariamente confirmados. 

4 - Quaisquer modificações introduzidas pelo comprador no projeto original, após a emissão deste pedido, que 

importem no fornecimento de material e/ou serviços adicionais, estes serão cobrados levando-se em conta os preços. - 
normais se para o mesmo tipo de fornecimento. 

5 - Na ausência de estipulação por escrito, em contrário, os produtos serão sempre entregue em nossa fábrica, correndo 
por conta do comprador todas as despesas e riscos de sua movimentação. Se o preço estipulado inclui a entrega dos 
produtos em determinado local, apenas as despesas correrão por nossa conta e nunca os riscos da movimentação. O 
comprador deverá providenciar aóesso e espaço adequado para a descarga e o recebimento dos produtos. 

6 - Desde que a montagem seja feita por nossos técnicos ou por pessoas aprovadas por nossos técnicos, garantiremos o 
perfeito funcionamento dos produtos pelo prazo de...............meses (baseado em oito horas de trabalho por dia) 
ou ............. ..meses (para mais de oito horas de trabalho por dia) a contar da data que começaram a trabalhar ou, no 
máximo. ......... meses da data de nossa nota fiscal correspondente à entrega dos produtos, comprometendo-nos a 
substituir ou reparar, nesse espaço de tempo, qualquer peça que se mostre com defeito de fabricação, ressalvados, 
todavia, os casos de desídia e/ou incapacidade por parte das pessoas encarregadas do manejo e conservação da 
instalação e ainda com exclusão reinvindicação por prejuízos diretos ou indiretos ocorrentes. 

7 - Reservamo-nos o direito de não aceitar cancelamento de pedido a não ser que seja motivado por falta de 
cumprimento das condições gerais de vendas por nossa parte. O comprador que se recusar a receber os produtos 
encomendados responderá pelas perdas e danos causados, inclusive pelas despesas a que dê causa, sem prejuízos das 
sanções a que estiver sujeita em virtude do inadimplemento do contrato de compra e venda. 

8 - Qualquer atrazo na recepção dos produtos, decorrentes da transportadora não é motivo invocável para devolução e 
falta de resgate do débito originário deste pedido. 

9 - Alterações de preços, especificações, quantidades ou condições, assim como antecipações e/ou postecipações de 
entrega não serão aceitas sem o mútuo e prévio consentimento por escrito, ressalvando-nos o direito de fazê-lo ou 
nao. 

10 - Reservamo-nos o direito de imprimir nossa marca registrada em todos os produtos fornecidos, competindo-nos 
escolher livremente o lugar adequado para tal. 

11 - As questões porventura surgidas com relação a este pedido serão dirimidas no Foro de nossa Comarca. 
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PODLR ]UD1C14RIO - JUSTIÇA DO TIABÍ%LHO - 3ffi Regido 

ta da audincia realizada ao processo ng JJ  

os 	dias do ms de 	 do ano de 197 , 

horas, em sua sede, reuniu-Se a 	Junta de Conciiiaço e Julgamen- 

to de 	 , sob a Presidência do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 

presentes os srs. 	
» 	 oal 

representante dos empregadores e 

Vogal representante dos ernpregads, para 	:1 	
d 

reclamaÇO ajuizada por 	 F: H 

contra 

relativa a 

no valor de Cr$ 

/Jc3V3 

1' OA  

1-AT- 1-1. 
 



JOSÉ MORATO 
	 1» 

A DV OGA DD 

Exmo.Sr.Doutor Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de 

Goiânia-Co. 

INBRASMETAL S/A., industria estabelecida na BR-' 

153 - Km. 10 - MunicTpio de Aparecida de Goiânia-Go. , por seus advogados 

infra-assinados (doc.l) , com escritório profissional na endereço abaixo' 

impresso, onde receberão as comunicaç6es processuais, nos AUTOS DA RECLA 

MAÇÃO TRABALHISTA, processo n 9  2.159/77 que lhe move PEDRO FERREIRA PA-' 

CHECO FILHO. diz que a presente para oferecer sua contestação, requere 

do que ap6s lida em audiôncia, seja juntada aos Autos para os fins e efe 

tos de direito. 

OS 	FATOS 

1 	 Foi o Reclamante em data de junho/74, aceito pe- 

la Reclamada, como representante comercial autônomo, sem nunca ter vncu 

lo empregatrcio com a INBRASMETAL S/A. (doc.2) 

Com efeito, o Reclamante na sua condição de re-' 

presentante comercial autônomo, não fôz esforço algum para justificar ta 

condição, fazendo, tão somente, poucos pedidos de vez que trabalhava com' 

negligôncia e sem continuidade. 

Contudo, o mau caráter e a conduta desinteressad 

do Reclamante, se evidenciou logo ap6s ter o mesmo sido aceito como repr 

sentante comercial autônomo, visto que não tinha interesse, efetivamente 

em vender os produtos industrializados da Reclamada pois trabalhava para 

outras firmas. Assim 6 que começou o Reclamante a realizar uma congrie' 
de ilicitudes, vale dizer, passou a emitir diversos cheques sem fundos,' 

que o mesmo dava em pagamento a Reclamada, em razão de empréstimo de di- 

hscrço n 859 O. A. B. Seeç5ode GoI - CPF 002690501 
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JOSÉ MORATO 
A DV OG A DO 

nheiro que lhe era feito. Eis alguns cheques sem â devida provisão de fun 

dos emitidos pelo Reclamante: 
a) -Cheque n329154 - Cr$3.020,80 emitido em 28/11 75 

" 	" 329155 - Cr$7 080,00 	" 	" 27/11/7 

" 	" 327019 - Cr$4.000,00 	" 18/11/7 

4. 	 Os cheques supra, estão sendo objeto de uma Ação' 

Criminal de Estelionato, praticado pelo mencionado representante aut6nomo 

S. 	 O Reclamante, com a consciência já pesada e com o 

temor de ser descoberto algum desmando praticado, em dezembro de 1.975,vo 

luntariamente, solicitou seu afastamento como representante comercial au-

t6nomo. 

A 
	

P R E L I M I N A R M E N T E 

DA EXCEÇÃO DE INCOMPTNCIA - 1 

O Foro da Comarca de Goiânia 	incompetente, por 

quanto a Reclamada 6 estabelecida no M,nicípio de Aparecida de Goiânia,-' 
que esta submetido jurisdicionalmente 	Comarca de Hidrolândia. E, se ago 

ra deseja o Exceto postular em Juizo, direito que eventualmente pense ter 

em decorrância de um ímaginrío contrato de trabalho, forçoso 6, por man-

damento legal, que o faça naquela localidade. Emerge, disso, que a COMPE-

TNCIAPARA RECONHECER DA RECLAMAÇÃO 6 o do local que jurisdiciona sobre' 
o município em que se situa a Reclamada. Artigo 651 da C.L.T. 

DA EXCEÇÃO DE INCOMPEffNCIA - II 

Se algum direito de indenização assiste ao Recla- 

1 mante - o que admite-se por amor ao debate - o foro competente seria o da 

justiça comun, também no da Comarca de Hidrolândia, visto como jamais hou 

ve vínculo empregaticio entre as partes. 

CARNC IA DE AÇÃO 

O Reclamante e carecente de ação, por faltar uma' 

das condições da ação, visto como não tem legítimo interesse 

Conforme prova o documento n 9  2, onde o mesmo declara nunca ter sido em-' 

regado da Reclamada e sim representante comercial autônomo, enquanto,por 

outro lado, o mesmo também deu PLENA, GERAL E IRREVOGXVEL QUITAÇÃO pelo 

pagamento que tinha direito em virtude da mencionada função de representai 

IserIção n 859 O. A. B. Secção de (,o1á - CPF 002690501 
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JOSÉ MORATO 
ADVOGADO 

te. 
O Reclamante ao propor esta reclamat6ria, lastimj 

vemente esqueceu-se, por certo, de que quando apes sua assinatura na de-

claração-recibo (doc.2) , deu quitação à Reclamada das vantagens que por 

ventura tivesse direito. 
Aliás, o Dicionário de Aurlio Buarque de Holandá 

Ferreira define muito bem a palavra quitação. 
"QUITAÇÃO — s.f. - Ato ou efeito de quitar; 

documento escrito, em que o credor declara 

o devedor liberado da obrigação por lhe ha 

ver pago a quantia devida; Recibo de paga- 

mento". 

1Jesse modo, forçoso e reconhecer que em face da 

quitação outorgada e da confissão de ser REPRESENTANTE C OMERCIAL AUTÕNO-

NOMO, o Reclamante carecedor de ação, por ter perdido o interesse de -, 

agir 

PRESCRIÇÃO 

Embora destituído de suporte fático e jurídico,'' 

"ad-cautelam" arguí-se a prescrição das parcelas vencidas. 

) derradeira, a Reclamada nega haver recebido —' 

qualquer Carteira de Trabalho em nome do Reclamante. 

B 	- 	NO 	MRITO 

ii. 	 Caso não haja o acolhimento das preliminares ar-' 

guidas, o que se admite "Ad Argumentandum", tamb5m quanto ao mérito, im-' 

procede a reclamat6ria, porquanto e incabível no presente caso, o recebi-

mento de indenização por contrato de trabalho inexistente. 

DARESPOSTA DA RECLAMADA 

lfl- "Comissão do Pedido n 9  231 (doc.7) emitido em 10/09/75, confirmado 

pela assinatura do Di re t o rl. ................................ Cr$69,000,OO" 

Nesse caso, direito algum assiste ao Reclamante,' 

de vez que deu a competente quitação, conforme doc 2 

2 9 )- "Ferias do período de junho/74 à 31/12/75 — media salarial de ...... 

Jnscriço n 859 O. A. 13. Secç5o de Go13 - CPF 002690501 
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JOSÉ MORATO 
AD V O GADO 

média salarial de Cr$16.000,00 	 . Cr$24.800,00" 

O Reclamante não tem direito a essa verba, porque 

o mesmo nunca foi empregado da Reclamada, nunca teve mdia salarial de ..' 

Cr$16.000,00, ou seja, nunca teve orndenado. 

39)_ "Descanso semanal remunerado -19 meses- 19x4=76, 76x533,33 

.....................................................Cr$40.533,08" 

Idem.. . Idem. .. Idem... 

49)_ "13 9  Salário ano 1974 - 7/12 avos .....................Cr$9.333,33" 

Idem. .. Idem. .. Idem... 

59)_ "13 	Salário ano 1.975 - 12/12 avos ...................Cr$16.000,00" 

Idem. . Idem. .. Idem... 

6 9 )- "Lançamentos indevidos a débito de sua conta ..........Cr$78.000,00" 

Nunca aconteceu essa alegação, e muito pelo contr 

rio, foi o Reclamante quem emitiu vários cheques sem fundos, conforme do-

cumentos 3, 4 e S. 

79)_ "Recolhimento FCTS, referente ao período de junho/74 	31/dezembro' 

de 1975, acrescidos de juros e correção monetária" 

Idem. .. Idem... Idem... 

8 9 )- "INPS, referente ao período de junho/74 	31/dez/75" 

Idem... Idem... Idem... 

99)_ "PIS, referente ao período de junho a dezembro de 1974 e janeiro 	a 

dezembro de 1975". 

Idem. .. Idem... Idem... 

10) -"Devolução de sua Carteira Profissional, devidamente anotado o Contr 

tro de Trabalho e a Rescisão." 

O Reclamante nunca entregou sua carteira 	Recla- 

mada. 

DA CONCLUSAO 

Diante de todo o exposto, protestando por todos o 

meios de prova permitidos em direito, especialmente pelo depoimento pesso 1 

do Reclamante, pena de confissão; juntada de documentos; inquirição de te 

temunhas: uerícias: exames, etc. 
Inscrição n 859 O. A. B. Secção de Goiás - CPF 002690501 
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JOSÉ MORATO 
A DV OG ADO 

Pede e espera a Empresa ora Reclamada, seja, em 

preliminares, julgado o Reclamante carecedor de ação ou o foro incompeten 

te, e finalmente no mérito, contesta a reclamação, por negação geral, e p 

dindo seja julgada improcedente a presente reclamat6ria, por ser um ato d 

consuetudinária 

J U S T 1 Ç A. 

Goinia,01. 'de dezembro de 1.977. 

S---au iDi?io 	 7a e cQuza  
O.A.B. - Go. n.o 2677 

CPF 08361800-15 

t 	
" 
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PROCIJÁÇÃo 

Pelo presente instrumento particular de procuração 

Nome. IMBRASMETL -S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE METAIS 

Pessoa jurrdica de direito privado, com sde 	Rodovia BR-153, 
Municfpio de Aparecida de Goiânia - GO. , neste ato representa- 

naturalidade da por seu s6cio 

Estado Civil: 

Profissão 

Residência 

constitu i 	e nome ia bastante procurador onde necessário fôr e com esta se 
apresentar, o sr. JOSÉ MORATO, brasileiro, casado, advogado inscrito na O. A. B. Se-
ção de Goiis, sob n.o 859, e Tânia Morato Costa, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB-Go. sob n.1272 p_ com escritório em Goiânia à Av. Anhanguera 3272 - Salas 

201/2 Centro, com os poderes para o fôro em geral e a resalva do artigo 38 do Código 
de Processo Civil podendo repreent-lo(s) em audiência de conciliação, promover a de- 
fesa dos direitos (lo outorgante, especialmente em qualquer ação em que seja 
autora ou r. 

/ e, para o bom e fiel desempenho do presente mandato praticar todos os atos em direito 
permitidos, perante quaisquer Juizo, Instância, Cornar'i, F'ôro ou Tribunal, com os mais 

ampio3 e ilimitados poderes, por mais especiais que sejam e os quais e consideram como 

se aqui estivessem expressamente declarados, entre os quais se incluem os de arguir ex-

ceçõe, trausirgir, desstir, receber e dar quitação, firmar coínpromissos, substabelecer. 

Goiânia, 13 de Abril de 1977. 

I  / 	 r MLL) 1 	1Tr 	-- 

Ejrctor SennlLrdnl 



SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço na pessoa do senhor outr Dilrno de Paula e Souza os po- 

dexs que me foram outorgados no procurat6rio lavrado no anverso des-

ta, com res
/
rva dos mesmos. (OAB/GO -Insc. 2.677 ) 

Goinia'
7
, 22 de Agosto de 1977 

(t(y 

-Jose Moí-at - OAB.859- / 	
Cartoio CdLo 
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CBO 

., 	
Cri27.500,00- 

x: 	7% 	C 1.925,00- 

LIUID0 	Cr$2555, 00- 

Recebi de IBRASM L S.A. InJur 

Brileira de Metais, c02(M):01655828/30i-0, eabe 

ida . BR-1539 Km 10, :unioi:to de Ãparecid-a de  

Go. a importancia supra de $27.500,00(Viflte e sete 

e quinhentos cruzeiros), correspondente pagaaent0 de co- 

rieses / vendas. 
para seu documento firmo o preene, 

nos termos da Lei. 

parecida de Goiania, 21 novembro 1.975 

/ 

pedroFerreir, 	paheco Filho 

INPSt 1094 1115744 

CPF: 117538461 -53 
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NDÚSTOiÃ FIFIASILEIRA DE METAIS 

CGC(PF) 01 GE J2l/0001 -40 
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JS7 DE A== GR?L C&DINRI1 - c5pia autêntica - 
DE "J PTs1E'rAL S/A.-IrdstrM Brasileira de Y~s 
XX1F): i)1655828/0001-40 JJ 

7 

/ 1 

/ 

Zos vinte e dois dias do ms de aJi1 de um mil novecentos e setenta e 
sete,s 14,00 horas, reuniram-::e os senhores acionistas de" INBRASMETAL 
S .A.-Ir1stria Brasileira de tais", ((1(MF): . :1655828/000l-M, na sode 
da eipresa à rcxlovia BR 153, km. 10, Pparecida de Goinia,GO,nvocados na 
fornu cio art9 133, da lei n. 6.404, de 15.12.76 e, aiiila, verbairrente, es-
tarx3o presentes todos os acionistas £ejuesentan3o a totalidade do capital 
social, cenforma assinaturas apostas no Livro de Preserça. Zssurniu a Presl 
dinoia dos trab3lhs, o Sr. Etenio Nasciuttí Filho, que cxrnvidou, a mim, 
Paulo de Maio Nasciutti, para secretariar, solicitarklo, de ii'r1iato, a lei 
tura da ordcm do dia, cue cxnztava cio s4xJuinte: "a) Aprovação do Balarçx) Ge 
ral, LDnstração de Resultados,Jxrm cxvo Relat&io da Diretoria e repec 
O Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao ecercicio firxlo an 31.12.76 ; 

b) Eleição do Conselho Fiscal e fixação de sua renuneração; e,c) CXitros - 
assuntos de interesse da sociedale." Iniciaro os trabalhos, o Sr.Presiden 
te, manifestou-se satisfeito cem os resultados alcarçados no exercício fin 
do "apeJa'r. da4 dí4kwdade4 enentadct6 no deeovt,t do cito. A4 pexpecW7 
va4 patt 1 911 4o Lgwumenfe p'rOnrL44o'tt4, po/Lcm p'wcwtctkct a empe4a mvL-
ntLza& o4 Muó ca6to4 e LUmÁJ1LVL a ocíoidade, de do/una que adqwL'ta no de-/ 
acuo dete exe/LcZciio wna e4&bLUdade ntinceL'ta, que Lhe de aLke)ic4 - 
jalta 4e. 6íAmax corno p&.nc..LpaL Ço/tneedcrnit de m4wLna4 e eqwLpameivto6 pivta. 
a. anopecwviJa e ndu4La de !aWinLo4, £gwr&zndo-4e. a 4ua4 c.oneo'vLen-/ 
Cu muL&naco naÁÀ.' Terminada a sua exposição, o Sr .Presidente, conoeleu 
a palavra e, os acionistas aclamaram asatividades desenvolvidas pela Dire 
tona. nIn10  todos tto oDrlbeCi.nto do Palaiço Geral, Deitnstração de 
Resultados, bem caío do Pelatôrio da Diretoria e do respectivo Parecer do 
Conselho Fiscal, piblicados, can antecedência, nos dias 16.03.77 e 20 • 03.77 
no DIiRIO (FICI2\L DO ESTPDO DE GOIS e, no Jornal "O FOPtJLTR", respectiva-
rrente, foi a natria txlocada em discussão e votação. Airada a votação, - 
foram aprovados par uruni.xrlidade e sem quaisquer restriçoes ttxlos os 
mantos. InxIiatarrente foi proposta a eleição do Conselho Fiscal, efetivos 
e suplentes, de f(xna a atenler o disposto na Lei n • 6.404, 1ara o exerci-
cio de 22.04.77 a 22.04.78. Sugeridos pelos acionistas alguns rines, estes 
forrm suilriIz±idos à apreciação da Assall6ia e, logo votados e aprovados - 
par unanimidade de votos, ficarzlo, assim ocnstituklo o Conselho Fiscal: - 

- ALARflX) RI13EIPO GC1Ç1LVFS, brasileiro, casado, Bel.Mministra-/ 
/ 

	

	i6, r:ascido aos 12.06.42, em Ccx16-MA, residente e daniciliado, nesta CapI 
tal, à rua 146, n. 334, S.Marlsta, GDL5nia, CO, Cart.Iderit. n. 44.261, ex-
pedida pela SSP-(D, CPF. :074359911-04; EDEIO SILVA, brasileiro, casado 
Advogado; nascido aos 11.09.38, em Ipancni ,GO, residente e &zrdciliado ,nes 
ta Capital, à rua 236, n. 342, S.Universitrio, Cart.Iderrt. n. 83.e85, ex'- 

\ pedida pelo SIC-GO, CPF.: 004525801-53; RUN W.DRIGtJES IODO, brasileiro, 

)

\ ca 1o, Contabilista e Advogado, nascido aos 09.01.44, em Nazario^ resi 
dente e dsnileiliado, nesta Capital, à rua 210, n. 222, S.Colirra,Goiin1a , 
Cart.Iderxt. n.354704, cxplida pela SSP-CO, CPF.: 014212631-40; e,SUPLEN-, 

/ LO EX3IDIO ETLFSI!R1L 1  brasileiro, casado, irxiustrial, nascido aos 
I03.21, em MDnte Santo,, residente e daniciliado, nesta Capital, à Av. 
GoL, n.1120, ..pto.1402, Di, Libardade, Goiãnia, Cart.Ident. n. 256015 , 
expUda pela SSP-CO, LPF.: 004329461-87; JOSE SC\RES DE C1V'WD, hrasilei 
ro, asado, &genheiro, nascido aos 27.02.24, cm Cois,QD, residente d cio-
miciliado, xesta Capital, à rua 143, n. 134, S.Marista, Cart.ue Identidade 
n.IG 241385, expedida pelo Min.do Exercito, Brasilia, UF;CPF:002488601-78; 
JWjJMI MIQJEL DE OLIVEIRP,Izasileiro ,solteiro, a.ntador,nascido a 29 • 09.51 
«n Mineiros,QD, residente e &xnlcilia]o à rua 68, n.577, Centro, Cart. de 
Identid&le n. 202956, expedida pelo SIC-CD, CPF.& 044546931-53.x-x--x-x-x-x 
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INDÚSTDIA EFIASILEIDA DE METAIS 
	 2 

CGC(MF)016E 1 92/0O9,140 

Ikr tratar-se de assunto de relevante interesse, o Sr.Presidente esc1ur/ 
ccii à Asscnib1ia a exrineraço, a pedido, dos senhores Liflarbelg da Costa 
Calado e Oscar de Ereitas, ocasio an que foram udos os pedidos de r-
raçLo e a proposta da Diretoria para acunular os cargs san onus para a 
sociedade, docurwntos estes que se encontram arquivados na sociedade. O Sr 
Presidente sirjeriu a nesa que permnecessan os atuais cargos, continuar*b 
vagos os de Diretor Carrcial e de Operaç6es, at a pr6;dnn A sanblia Ge-
ral que devori ser especia1nnte onwcada para refna dos Estatutos aten 

en10 s exig6iias da Lei n. 6.404. nodos  os acionistas se manifestaram e 
a sugesto foi aproTada par unanimidade, constituinJo-se a Diretoria na - 

forna €iii que se encontra, c*i seja: IIXJGEIO WSC]ITITI FIEM), Diretor Presi-
dente; 1[IO DE MEU) \SCI17ITI, Diretor Vice-l'resiclente; PAULO DE MEU) 

\SCItYITI, uiretor Superinten5ente; EXEttO MXIUITTI NEJD, Diretor Inlus-
trial; e, ARWW D7 SILVA C1JM11O, Diretor Idministrativo. A Diretxxria, 
€m ezercício, caro n3.ida de contenfo, na pessxi do Sr.10RLt) DE MEU) 
I\aIt71'rI, solicita aprovaçao da Assanb11a para rExkçio de suas ranurra-
ç6es, cun v1gncia deale janeiro de 1.977, estabelecenJo-se nas seguintes 
iases: L'ugenio Nasciutti Filho, Cr$20.000,00 (vinte mil cruzeiros); FQErID ir 

DE MEEL) NZSCItYJYTI, Cr$10.000,00 (dez mil cruzeiros); Paulo de Melo Nasciutti 
Cr$10.000,00 (dez mil cruzeiros); Eugenio Nasciutti ?±o, Cr$ 10.000,00(dez 
mil cruzeiros); e, Aituxb da Silva Carvalio, Cr$10.000,00 (dez mil cruzei-
ros), tu3o constando de proposta da Diretoria, cievidanente arquivada na se 
de da scie3a3e. Colocada an votaçD, e1iada caio senJo reflexo de lxiii 
senso da Diretoria, foi aproada por unaniuni.daie, retroagirx3o esta apIxNo 
s janeiro p.passado. Discutiu-se,an seguida,solre o destiro a ser dacb aos 

lirros suspensos e foi aprovada unaniniatnte a sua aplicaçZo total au au—/ 
nento cia capital. N1njuui jiais se irnifestanio e, esgotada a ordan do dia 
o Sr .Presidente, cxiura1eu a palavra a qin dela quisesse fazer uso e, rei-
nnn3o silxio, considerou eirerracbs os trabalhos, 1arbranb aos senhires 
acionistas que permneoessEirn na sede social, pera ato contfr,x, iniciaran 
Assarb1ia Geral Extraardinria. 

Tranita e lida, foi esta Ata de Assarh1ia Geral Cdinria aprovada 
e assinada por todos. 

Certifico que esta c6pia autntka da Ata transcrita ro Livro deY%S 
de Assanb1ia Geral n.l(uu) registrado ncb o n.02271, na M4 Junta O:murciai 
do Estab de (bi5s.  

/ 
Filio 	 Pa de Meio Nasciutti 

Psidente 	 sretrio 

a de 

ici/,/), $OuZa 	
C VKIPflS? 'V 

-e TITUL&I 
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INDÜSTRIA BRAST LEIRA DE METAIS 

CGC(MF)01655528/0001.40  

"A\ E\ ASSTU3EIP QRL 	Ot)iI"" 

Geral Ordinria 

de 22.c4.77. 

1os oito dias de rts de julIc de ia mil, iveantos e setenta e sete, 

7,0h, :0r ncaço verbal, reuniram-3e os sJs acionistas de, - 

IBRZvU1L S/P.-Irx1istrIa Brasileira de Metais, (-GC(MF): (ii655828/000i-O 

quercpiscntavam a totalidade de capital sxial, cenfonw assinaturas ro 

Livro de Preserça, iia sede da sociedade 1 rocbvia Br 153, im.l0, inicipio 

de Aparecida de Coinia,a), :ara dellberaren sobre o seguinte: a) re-rati-

ficar os atos spraticados na Assanbiia Geral Onitnria da 22.04.77, fixan 
de a r mner o de Oznsello Fiscal; e, b) (ittos assuntos de interesse da 
sociedade. .L'reidirb os trabailos o Sr.ugenio Nasciutti Filio, convidou, 

a mim, tau10 de Meio Nasciutti, para secretario, solicitarb que fosse li-

da a Ata de Ass1Ïa Geral Ordi.nria da 22.A.47, iytivo desta sei1ia 
Lida, o Sr. Presidente, cxiocou en votao a TE3Turraç'o de QnselIo Fiscal, 
estipulada na foirra de Art9 162, 39, a Lei n.6.404, de 15.12.76, to vali 
da Cr$1.200,u0(hixn mil e duzentos cruzeiros) nïnsats, jara cada nïtro. - 
Apreciada a proosta, iotada e aprovada ror  unanimidade, foram re-zatifica 

das tocbs os atos da Assarb1ia Geral Ordinria de 22.04.77. (trto ningum 

se' iinffestasse, o Sr.Presidente, deu ror eroerrada a sesso e,solicitou a 

transcr1çio desta Ata e, cc ,pDsteriolnv3nte, lida foi aprovada por unanimi 

cade e assinada xr todas, a) Egenio Nasciutti Filix,, 14oberto de Meio Nas 

ciutti, iaulo de Moio Nasciutti, Etxjenio Nasciutti meto, l½xinazxb da Silva 

Carvafl, ana Texcoínha de Meio Nasciutti, 1 arma de Moio Nasciutti e, - 

-.- ( ia i\itentica.iranscrita ro Livro n.l,reg.n.02271,J.Qxu.Est.Go1s.-. 

Eugenio Nasdutti,Emltí'.. \4V Pauïo de í c10 Iascíutti 
-Presi1- .--' 	 kecretrio- 

cT1') dii' 
cc. 	I4-iIEEÍ IT 

/ /1 

/ 

Em tcStcfl». 

híaZi a  1rs Cav1dai1te 
bc iurement*l 

APARECIDA DE GOIÂNIA GO. 
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PODER JUDICÚRIG - 3USTIÇÍ% DO TABf%LHO - 3b Regido 

ta da audincia realizada ao processo n 2  JCJ- 	/ 

nos-:.- 	dias do ms de 	---., 	 do ano de 197 	, 	s 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamen- 

to de 	 , sob a Presid&ncia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 

presentes os srs. 	 1 	 Jogal 

representante dos empregadores e  

Vogal representante dos empregados, para 	 d 

reclamaÇ'o ajuizada por 

contra 

relativa a 

no valor de Cr$  

P7berta a audincia foram, de urdem d-o MM. Juiz Presidente., a-

pregoadas as p.ares, 	 -- - 

7 	.-.------..- --,. 	-. 	-.- --- 	_-- 

7 7 - - 
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rI 

1- A T - 1-1 

;-- 
/4' jc 	 ; 	-<iç jI 

-- 



(1 

j 

c, f,1 



O.A.B.-GO 2493 
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PODER JUD1aAFo 

9 DEl!11 

.1 

DAO 	TE:R5A!Rr\ 	rÁC - LCC 	HLHC, 	1 ALFICA5O 	NA 	INICIAL, 	VEM, 	COM C 	5L 

\'I DO 	RLSDLIO 	E 	ACATO, 	VA 	;r_ 	EUD 	COE5.'DOS, LO 	IM ASSINADOS,NO 

/uFGD. 	DA 	L O LAMA1 	A 	E MOVE CONTRA 	1 L. 	", 	APS :s ENTAR 

SuAS 	SAN 1 5AAZA L5 	OCNT ES 1AAO 	NTLR POS FA 	PELA LOLAMADA, 	D 	[NI 	A 

AC 	A 	RLSPL 	1,.. vCL. 	DLCIS;O RLUERLiDO SUA 	ESTA 	505 	5SA 

T.•\, 	E 	JUNTADA 	AOS 	,UTOS 	P A F, ;Á 	oS 	E 1 NS 	DL 	MISTER. 

-  ) fl 	 1 	- 
i. 	,•-L_. L L.-.-  

AAO 	[MI 5 	E 	RAZAL- 	ALUA-IA 	A 	ALOGNPENTL 	•AAN DC 	LIV;J'iÏA A 	1AL! MiNAR 	DL 

DL 	Gol 	N 	A, 	VI SUO 	U E NC' 	MDL 	LNC 	A 	 •JuTA A PART  

O 	DI LUR lTD 	J[J D 	O 	AD 	O 	DE 	PA:\ LO 1 D- 	DL 	A 	ALIA, NT 0R0U5 E A DOMAR - 

DA 	DL GOIANIA, 	POR 	CRA 	DALSuLUAO 	N 	fl2, 	ss 29.12.75 	DO 

RALA E 	DC 	U 5 	1 	A 	DE 50 AS 	COMA- 	COMPROVA A 	1 NOLUSA DCC LASAÇAC. 5 	 , 

G: RESTO, o ?5CLAI-iI\NTL, RJITDA O S:U PLHCO INICIAL E DEMAIS AFRSI 

TLS: AS IA UL PEDE E LSPI1DA 555 [A MINTA. 

5 DE DLZEA3RC ss 1977. 

lp 

0. 
&ení 

dL Qero 
B442 

çP1 1266t1 

/ 

ESL RIIORJO: 1oenic1 Goiu n. °  126 - Telefone 22249 J - Cenlro 	
Ul 

j-çJDEXCLí: Rua 270 n. ° 
 36 - Se/or Coimbra - Telefone 2331090 — 74000 - Goi3nia - 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOlAS 

O E C L A R A Ç X O 

1 

Oo.caano, a po.dLdo vo.'tbcU do. paiL-to. 	/Lo.CL 

da, qe o d 	titLto judícíã,,Lío do. Apato.cida do. GoLan-La, 	no.- 

gioa-se a con'ia'tca do. Go-Un-La, a pattt do. 01 de jano.uio 	do 

ano o.m caito, po 	otça da R 	otço nQ 02, do. 29-12-1976. 

VIRETORIA VE SERVIÇO AVMIN1STRATIVO 00 EGRÉGIO 

TRiBUNAL VE JUSTIÇA 00 ESTAVO VE GOIÁS, ao3 3ete cL<ías do rïE 

de do.zo.nibno do. 1977. 

MAR 1 A 

VIRETORA SU Ti TA. 

V 	to: 

Ø./'vuLIo MARTINS VE AAUJO 

Cartorio Car 	 DIRETOR - GERAL. 

8.1 Jo0 

Reconh eço  

fiT 	 F 



PODER JUDICIÂRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3§ Regio 

Ata da audincia realizada ao processo n 2  JCJ- 	/ 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 197 ,as 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciiiaço e Julgamen- 

to de GOLANA 	 , sob a Presidência do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 

presentes os srs. 	 'Jogai 

representante dos empregadores e 	 - 

Vogal representante dos empregads, para 	 da 

reclamaço ajuizada por 

contra 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência foram, de urdem cio MM. Juiz Presidente, a-

pregoadas as partes, 
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JOSÉ MORATO 
A DV OG A DO 

Ex'ro, r, Dr, 'i Prsidnt oa Coiri Jut 

PODER jU)1ClA1tJ 
1iaa do Ttaba, 
.C.I, deCtia 

4$IJ»n. 
/ 

'•Juiaam1tO d 	inia. 

r 

PEDRO F PADHECO FILRO 

. ' -tB: .ASMETL, 

eádtoPefla uiOt 

INB'A';ETAiLE 	
d tc s  ca 	o m pr'f 	V9 

i oportuna trnpw', or su advogado infra-assinado, raurr a V. Exa. dign-s d 

trmir,ar a juntada aos doirnentos inclusos, oorquanto os rsmos so de grande relvn-

ci roro o 	oc 	1it: 	xoese. 

CoT fito como Dadese observar, a juntada atmpor 

	

vistc cu 	a resnt dota., foi solucionada to 	 :rliminor 	 r 

ictncia RATICNI LOGi(víde art. 345 da C.L.T. 

drradira, atravs da ?,naa,líse das documentos en 

'ç'o, ccIi-s i mnt 	a1a n-f do reclamado em todos os itens da inicial. 1  

sri, cior xrnlo, e astrcr'iica auantia a 	i 000,00 r1ati 	cor,lssao d PI0 

	

231.. 	 ita corno o m'sro o!didc fLonul5Tio vid? 	 inclusos) 

P10 Que eweríi cfrirnnto 

Gc3inia, 15 	dmbro de l,.D??. 

SEGUEM COM ESTA: 

l PEDIDO 

3 

Iuscrlç5o n 859 O. A. B. Secç5o de GolSe - CPF 002690501 

EDIFÍCIO BANCO REAL - 2.0 ANDAR - SALAS 201/2/3/4 - FONES 6-3778 - 6-4945 - 6-3743 - 6-2441 

CX. POSTAL, 301 - GOIÂNIA GOIÁS 



?\TCTVA 	 VC() p 

.i4?,4ETAL S'A - Ind. Bras. 

OVl 	B53 KM O Si,. 

,00 

a pagar 
T., .1..,.. 

F UPWRASMETAL 
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE METAIS LTDA. 

Per. ados - Aço Inoxidável - Batedeiras - Máquinas p/ Laticínios - Caldeiraria - Torno - Carro- 
ceri Metálicas - Tanques p1 combustíveis - Balsas - Câmaras Frigoríficos - Mecânica em Geral. 

41, 

Rua Leopoldo de Bulhões, 7 — Fone: 6-4390 
J. Moema — Setor Leste Universitário — Goiânia - Go. 

omprador 
III2O3 BORLENGHI LTDA 

ondereço 
JA JOlO ANTONIO DE OLIVEIflA. 477 

7Í  
Rue Leopoldo de Bulhües, 7 	Fone: 6-4390 

Jardim Moema — Setor Leste Univorsitdrio 

GOIÂNIA — ESTADO DE GOIÁS 

C.G.C. 0165582810001 	C.C.E. 10006466-3 

Data da Emissão: 	lOi 091975 

P E D 1 D O 	 231 

3. Via — Contabilidade 

Bairro 
OCCA 

Telefone C.G.C.(M.F.) C.C.E./C.C.I. 	— Cidade Estado 
931124 1 	61180824/000145 104979234 — Sao Paulo SP 

Endereço de Cobrança Cidade Estado 
S.o 	'au10 — Sao Tauló SP 

Local de Entrega Cidade Estado 
oinia - (oiriia 

Prazo de Entrega 
Embalagem 

a pagar Vendedor 
Incluso - 	1n/4 	(j 	 — Pedro 

20% na encomenda * em 8 duplicatan iguais e mensal 
tnnm vncitn. a partir de 1040/75. E 36 duplicatas de t 5 

com vencto, igulais e mensais a partir da ent 

'1 
Un.EQuant. 

Cod 
Descricão dos Produtos Classificaçâo P r e ç o 5 	C r $ 	" ' 	7i 	pi '  

IJnitario Tol-" 7 4 Valor Cr$ 1 1 P1 Código • ?C  . 	.JPL 	GOtOCROdOVi .  

troT8o1aInerrtoemPo1iuret i.......................... 4................ 
........... xo.4e..2"....foxnato ---- vai,...exte . 

te e internamente em aço in x 4 
nasea.......... 

. 

3j14. 	recpeetivanente.3 
- 

............ 

rio, capacidade p/23.000 li- 

,....s 
.— 

apas eI2mm.... 

dade3"eniinox.Berçoeacida, 
........... 
. 

óirjmao.....-. ....SÁ2•i020•....T - 

li........................... 

........................................ 

............. 
.. ternaa—.......  --------------- . ----- ................................................ .. 

 

.......... 
................. 

/.................... 
....... 

1.380.0Q.0.55.52O,0( 

Obs.: 	 — Produto Nacional 
Tlbtd  --- 	- 	 ---•--- 

2 
rjute.:...................................... - ._ 

NOu Tributado 

............... 

Importaçto Diruta 
Produto Estrangeiro 

. 

Adquirldo Mercedo Interno 

..../ dedor  SUB-TOTAIS Cr$ 
1 .380.000 9  55.520 9  

Com-
prador

/ 	 — VALOR TOTAL DO PIDIDO Cr$ 1.435.2009( 
j a zjt, - JUXZZ -D7M 	t///t. 

1 



TRANPORTB 

IRMÃor.  

L M TAtA 

Sao Pcuo, 12 de de.ze.ríibiw de. 1.977 1 
In1bntctE 5/A ind. E'w. Me.ta-L 

BR - 153 - Km 10 

APARECIDA DE GOINIA - GOIÁS 

J/REF:-700/77 

Pzado, Se. one 

REF:- PEDIDOS DE MERCADORIAS 

Ae.vide.ndo a 	 de. V.Sa., apos e.Lícaçao, ínÇo"amo3 que 

o pe.cUdo nQ 231, Çe.Jto em 10/09/75, ite.ÇeJte.e. a 10 tanqueó íute.nmí 

cos pcvLa 	arispoivte. de. EeLie., nio 	e.e.cwado de acoído com os e.n 

tencUmevtos evit'te. noóa 	Linna-ó , em piLe.jwízos pcvta qcque.n dais OJL - 

ganizaçoe.. 

Ececue.ce.mo  tan'ib&n, po 	o-Píc-Uaçao de. V.Saó., que os pe.dLdoz ÇeL- 

-to a e.a ocuvzaç2o e.mpe. Ço'tam matidos contwtos e. con{Lw'iado 

com ea DL'Le.;to)z,La. 

Sendo o qe no3 cumpLa pcvta o mome.n-o, Çíi?mamo-vLos mwL, 

e.ncíoCLrne.e. 
pqc  

BRLEf' '1mita 

o 
GO  

M A T R 1 Z - Rua João Antonio de Oliveira, 477/479 - CEP 03111 - TeIs. 291-2011 - 291-2456 - 291-2256 - PBX - S.P. 

ARM. E OFICINA - Rua Dr. Ignácio de Araújo, 1091113 - CEP 03053 - Telefones: 292-2433 - 292-6311 - 292-7781 - S.P. 

FILIAIS 
GUARATINGUETÁ - Rua Aparecida, 74 - CEP 12500 - TeleFones:22-2577 - 22-2193 
S A N T O 5 - Rua São Bento, 94/108 - CEP 11100 - Telefones: 35-2110 - 35-2111 - 2-5330 - 2-5077 

MOGI-GUAÇÚ - R u a H u g o Pancieira, 1030 	- 	C E P 13840 	- 	Telefone: 61-0946 

CU BATÃO - R u a São Paulo, 555 	- 	C E P 11500 	- 	Telefone: 6-1127 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3&• Região 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Qoiftnia 	Goi413  

Goiânia 	Goi.e 

 

Not:ificação n.°54/78 

 

Em 12  de  janeiro 	de 1978 

Assunto: Vista do processo JCJ- 2.159/77 

R e e 1 te • : iLD&. fEiRELHÃ iC iCL FTIj 

R e cd o : E3RA312A1 

Audiência. : 2/01 ? ho 14,30  1. 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do M. M. Juiz Presidente 

desta Junta, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo prazo 

de 3 dias, para falardes sôbre ç1e0ueftoc de fia. 33/35 do autoe, 

Saudaç õ es 

b4e-e 

Ao limo. Sr. 

Di. Lipsio Vieira de Jesus - 

Avenida Goiás n.126 .- oení€RTIDAO 	 ______ ap 

T 	
- 

I e e t a 	 dat. f, 	 ,s aso 

suPro •Cr.vt, do Re1íèw#,t 	 .aat 

—4 
MOD. 6 	

1 	 197 
 



r. 

DE FEVt5ÂC) DE FÕLHAS 

preevfrsJjas 
n nr:'s c rbr-Lcad.,. 

Do 	eoi 	, 	 te 

GcT 

Tmo de Entreqa 
faç 	tr. g- dos presenf8 autos 

ri 

1 



1 
RECEOMETO 

Nesta data, foram 	
OS pr:fltO 

7t C4T 

J U N T A DA 
Nesta data, faço untada, aos presentes  

•iânia,2_2de.. 	 I97d__ 

4 	
Secretario 



O.A.B. - GO - 2.493 - C.P.F. 004706001-87 

FXRO. 22. 

72. T''T7 	TCcI 	JTF 77 7H22 	DE EflNflILI7Çfl E 7LJLfl,EiTfl 	E CEINI7. 

J$ç 	íJLb 

7uas*oak10 

PE•DPH FERREIP7 P7EHE.flO FILHO, nos autos da Reclamatria Trabalhista 

sLie movo contra INBR7SMET7L 5/7 9  e em atonçuo ao raspeitvel despa-

cho de fls. 36, vem, com o devido respeito e acatamento, via de sua 

procuradora, manifestar sobre os documentos juntados pela Reclamo 

da, e requerer o que senue: 

- De inicio suor o Reclamante esclarecer sue os cheques juntados 

s fls, 22 e alocado na contestaço como sendo mvel de um es-

telionato, so realmon be de sua emisso mas para cobertura de 

gastos com despesas operacionais do escritrio da Reclamada em 

San 2 aulo e ue somente foram devolvidos em vista da neoligen-

eia desta em promover o depsito no devido tempo na conta do 

Reclamante. Essa sistemtica foi usada normalmonbe durante to-

do o período em sue o Reclamante trabalhou para a Reclamada. Vis 

to sue esta nunca fornecia a numerrio para as rAfF. ridas despe 

sas. Fato este perfeitamente comprovado em alguns dos cheques' 

peim s e endoso d terceiro , como ca o 	so do de P 329154 que foi 

dado a urna firma fornecedora da Reclamada, em pagamento de mer-

cadoria. comprada para esta. 

s fls. 15 a Reclamada afirmou que estava sendo em razo desses 

cheques uma ago criminal por estelionato contra o Reclamante 

7ssim,sendn porque no juntou cpia do procedimento. Certamente 

sue no o fez por inexistente e impossível juridicamente de ser 

p como \) ido. 

TI - O pedido de fls. 231, documen:o de fis. 36, apesar de anulado 

pela Reclamada e confirmado a desistencia da compra pela compra 

-
lora, foi posteriarmante confirmado e sob qualquer angulo que se 

ana]iSe a questaO o Reclamante faz jus a conissao sobre a venda 

1rRJTóR10: Len iji Goicr /L °  126 - Te/dono 222-4931 - centro 

RJTDExCL -1: Rua 270 n.°  56 - Setor coimbra - Telefone 233-1090 - 74.000 - Goiniz - Goiá, 
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(4 	- ( dVoguJo 

O.1.B. - GO - 2.493 - CPJ. 004706001-87 7 
eis rue o cliente foi por ele trabalhado em primeira mo, quan 

do ainda nem conhecia ninqun da Reclamada. A fim de esclare 

ocr o aspecto veridico ou oracioso do documento de fls. 35, re 

quer o depoimento em audincia do um representante leal da fir 

me Transportes Irmos Borlenghi Ltda, que possui filial nesta 

Rapital 2 PUa 4 nq 515 - 150 Andvr - Parthenon Center, confor-

me indicaço no rodapé do mesmo documento. 

eitorr o requerimento do depoimento do represent:nte lenol ca Poda 

mede, e reafirma todos os termos da inicial. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

floinia, 17 de janeiro de 1978. 

£pnis dilea OiPG2 

O.A.B-GO. 3.442 
CPF 125665511.20 

iCR1róRIO: LniJz 	n.° 126 - Te1cJon 222-4951 - ceniro 

RESIDEXCIJ. Rua 270 n.° 36 - Selor coimbra - Telejone 253-1090 - 7-1000 - GoiJnim - 

eu 

Iw 



PODER JUOlCÂRio 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA 

TERMO DE ADIAMENTO DE ALTDIENCIA 

Proc. nQ jcj 2.159/77 

Ao 24  dias do mês de do ano de m 
im 	novecentos e 	.setentaeoíto , às . ! 30 horas, na sala 

de audiencias desta junta, 	.presente o reclamante 

eo reclamado 

, não tendo se realizado a audiencia 

para apreciação da reclamação do primeiro contra o segundo, em razão de 

o MM. Juiz Presidente estar acumulando simultaneantente as Juntas 

deinia .. ..... ......... .. ......................... .... ..... ............ .... ........ ....................... --------- 	 .. ................................ 

foi designada nova audiencia 4a .?. 3......... 	 JJOO.... 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

as 

Cientes: 	 )iLo. 	k; 

/ .......... Jt.flL. 	V 



E 

JOSÉ MORATO 
A DV OGADO 

r'ra co 	enca junto c 	am1.iz;ao e 	omritc de 	inia 

rosso r1 2. k9/7?. 
	 L CA 

Pecte: PEDRO F. 	FILHO 	 GA 

FUUCiOnt10 	 Tr 3"ETAL 5/A, j cualificaca nos\auos da rec1amatrIa em, 

vem, t 	ivmente cor seu advogado infra—assinado, requerer a V. ExL,  se 

de determinar a juntada nos autos, do r82unr-~1mentc criminal incluso d e 

vez co-o mosnc de orode relevncia para a soluo da deena trabalhista. 

Por outro lado, como V. Ex oder observar, a juntada 

temastiva, corcuanto ate a oresente data, foi solucionada to somente a orelimirar de 

ce nco .etncicFP-TIONi LOCI (vide art.345 C.LT,L 

Por derradeiro, por inten&iio do Cocumento colicial e -n ano-

o. acluso 	u\!osamante flela m--f n e inacle do reclante, em todos os tons do 

petico inicieI 0  víst' rue o 	re contumaz creticanta dc crime ce estelionato. 

P10 oue coera deferimentos 

florn, ?:,çe janeiro de 

- -- 	 Inscriç5o r. 859 O. A. B. Secç5o de Goi - CPF 002690501 

EDIFÍCIO BANCO REAL. - 2.0 ANDAR - SALAS 201/2/3/4 - FOMES 6-3778 - 6-4945 - 6-3743 - 6-2441 

CX. POSTAL, 301 - GOIÂNIA - GOIÁS 

4 



1/ 

limo. Sr. Dr. Delegado do 1' Distrito Policial de Goiânia-Go. 

/ 

\ 

, 	S9U 

f Departamento de -o' 

1 b Palicia Jud caria •DPJ 

tU) 	l. D.P. 	o 
0 

	

Goiârna 	A 

INBRASMETAL SJA, pessoa jurídica de direito pri 
vado, estabelecida nesta Capital na BR - 153 - Km. 10, vem, por seu ad-

vogado infra-assinado (doc.l), apresentar REQUERIMENTO CRIMINAL (art.5' 
inciso II - C.P.P.), em desfavor de PEDRO FERREIRA PACHECO FILHO, brasi 
leiro, casado, viajante, residente e domiciliado nesta Capital, â Rua 
Jaraguã n 9  998 - Bairro de Campinas,'pelo que pede permissão para narrar 
o seguinte ilícito: 

lo)- A Requerente é credora do Requerido atraves 
dos seguintes cheques emitidos contra União de Bancos Brasileiros: 

a)-Cheque n 9 327019 - valor de cr$4.000,00, emitido em 18111175(doc.2) 
" n 9 329155 - 	" 	" 	" 	7 080,00, " 	' 	27111175( " 	3) 
" n 9 329154 - 	" 	" 	3.020,80, " 	" 	28111/75( " 44) 

2 9 )- Acontece Doutor Delegado, que os menciona-' 
dos títulos de crdito, não foram adiinplidos, visto que o emitente dos 
mesmos 1  tinha a sua conta-corrente encerrada na União de Bancos Brasilei-
ros por motivos de emissão de cheques sem a devida provisão de fundos.Vi 
de documentos 2, 3 e 4. 

39)_ Por outro lado, cumpre esclarecer uma vez 
mais, que os refiridos cheques ainda não estão presckitos, de vez que & 
ta somente ocorre no prazo de doze (12) anos, conforme exegese dos arti-
gos 108, inciso IV; 109, inciso III e 171, todos do Código Penal Ptrio. 

PELO EXPOSTO, com fundamento no artigo 59, inci-
so II do C.P.P., requer a Vossa Senhoria digne-se de determinar a abertu 

ra de competente Inquérito Policial para apurar o ato criminoso narrado 



1 
continuação ... 

em linhas peetritas, estando o Requerido incurso no artiga 171, inciso' 

VI, do Cdigo Penal (Estelionato). 

Requer ainda a sua identificação datilscpica,' 

bem como a sua prisãè preventiva, porquanto o mesmo ser viajanta, por t' 

certo dificultara o presente Inqurito Policial, "a mais não puder". 

a 

Li Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goiãnia, 24 de/Janeiro  de 1.978 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3'. Regido 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

do Goiia 

7 
Notificação n.O 344/78 	

Belo Horizonte - Minas Gerais 

Em 03 de  íc'cr±ro 	de 19 78 

Assunto: Vista doprocesso jcj- 	2.159/77 

Recite. : ladrO erreira achjco Lilho 

Recdo : 	I(Ibr:.LJ. 	 .:• 

Audiência. 

Senhor: 

Notifico- vos que, por despacho do M. M. Juiz Presidente 

desta Junta, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo prazo 

de 33 dias, para falardes sôbre 

Saudaç õ es 

Ao limo. Sr. 

ir. Lipsio Vieira do JeSUS 	 OERTIDAO 
v. Gois D 126— Centro 	

« 	 data oi expedld$ • 

L 	 atrv& do 

G 

(9 L_ 177  

MOD. 6 	 S*Cre!w14  



- 	-. 

	

TF:O ZE 	 DE FC_H-s 

os vr «nlrs 
- 

Do 	. 	 t*r'iu,. 

	

Qoa,i4a,I 
c 	 c1e 

Trno de Entrega 

, Iiço e L'rrq  

Secretaria cia 

1I 



R T O EE M ETO 

Nesta data, forani t, edJ5 ,S prflCS 

autos re 	Ç 	 rc 

de 

oRETOr cE 

& 
Nefa data, faço juntada aos preseflte3 gutos, do 

Secretário 

V6,iâfli1I,_4? - de 1 ~2-.......de 197 



dvogado 
- GO - 2.495 - CP.1'. 004706)O1-87 

EIO. SR. DR. JUIZ PflE3IDETTE DA JiflTA DE CONCILIAÇÃO E J1-ANTO 
v' rtr %7.TT 

.it - 

Processo n2 2.159/77 

Reclate: PEDRO F ?J IRA PACHECO PILHO 

Recls 	 tAL /A 
Juça do TiLho 

j• 	. , de ç;- 

Futwonári0 

PEDRO PERHEIRA PAEOO 

peito3arnente, por seus 

V. Exa,, comimicar-lhe 

licial, pelo Exmo. Sr. 

fis. 42/43. 

FIlHO, já qualificado na inicial, vem mui res 

procuradores infra assinados (m.nos autos), a 

aue foi indeferida a abertura do Inuerito P0 

Delegado de Policia do 19 D.P., recuerido s 

Recuer a juntada da Certidao do indeferimento, em audincia. Outros- 

si rei m.era os dizeres de sua fala de fls. 38 sobre o mérito da mal- 

fada Rer:reeentaoo de fls. 42. 

Ternos em oue tede e espera deferimento. 

Goiria, 15 do fevereiro de 1978. 

e.nis dila 
Lirsio O.A.B.G(}. 3.442 

 CPF 1256651120 
/ CPF 0C4?Ccc 

ESCRiTÓRIO: 1oen ida Goiár n. 0  400 - 7.0 andar - SI 73 - Telefone: 222-49.51 - centro 

RESIDENCLI: Rua 270 n.0 36 - Selo,' Coimbra - Telefone: 25510.90 - 74.000 - Goiânia - Goiáj 
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Udvogado 
0.i.1J. - GO 2.493 - C.P.F. 004706901-87 

E)U10 • SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUN?A DE CONCILIAÇO E JUGM'1TO 

DE GOI.NIA - GO. 

Processo ng 2.19/77 

Recte : PEDRO FERREIRA PACHECO FILHO 

I
A 

dõT.raba1b 	 P 

LC 1 ckGoiâniá 

Funcionário 

PEDRO FERREIRA PACHECO FILHO, já qualificado na inicial, vem mui' 

respeitosamente, por seus procuradores infra assinados ( in. nos a 

tos), tendo-se em vista n.o mais nos ser possivel apresentar em a 

dincia a Certido prometida em nossa fala , peça de fis. q1 ke  

rer a V. Exa., a juntada da cpia da defesa apresentada no 12 Di 

trito Policial desta Comarca. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Gciania, 20 de 'wereiro de 1978. 

t&ns d1 
0.A.B .60.3,442 

CPF 125665511-29  

ri 

EScRITÓRiO: iI'en ida Goiá,r n.o 400 - 7.0 andar - SI 73 - Telefone: 222-4931 - centro 

RES!DENCId: Rua 270 n.o 36 - Setor coimbra - Telefone: 23310.90 - 74.000 . Goiânia - Guiáj' 
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EXr1O. SR. DOUTOR JELEC•DpH' 	- Ir 	(i) 	I3TRITE POLICIAL [ 

cni.rii 	(co). 

OZI 

PE300 F[ROEIRA PCHECO FILHO, brasileiro, c3sado, vendedor, residente e 

domiciliado nesta Capital, por seu procurador, infra assinado (m.j.)vem 

mui rosJeitosonlinta a . Ex., oxor e afinal requere'r o seguinte: 

Em 25 de janeiro p.pasado, Irabrasmetal S.A., pessoa juridica de di- 

reito privado, com sede no 	ho município de Aparecido de Coinia, 

apresentou a essa De1e9ac4 uma iepresentao Criminal contra o leque 

rente. 

- No entanto esta Representaço ropreseFta uma afronta: 

a • Ao Peticionrjo, porque os chequesapresuntaos foram s. cdos para 

pagamento de dbito da Reclamante pe .nto seu funcionrjo em 5o 

Paulo, Pedro Ferreira Pacheco Filho. Ao serem enitidos, referidos / 

cheques deveriam ser resgtados obri'turjwu€'nte pela I!!brasmat31 ,' 

36I\9 9  pois realmente trateva-se de dhitos seus; e 

b • A V. Exa., porque menospreza o conhacimonto da autoridade, e tenta/ 

impingir a vlidaJe da RoprLson oço querendo submeta-la égide do 

Art. 108, inciso IV, como se a aço já houvesse sido caracterizada/ 

como crime e o agente condenada. Esquece-se no entanto que a solici 

taço a de simplesmente instaurar-se um inquerito para apurar e de4 

finir uma possivel culpa do autor e submeter ste resultado a julga 

mento. 

A razo da solicitaço prende-se simplesmante 	tentativa de negrii' 	a 
homabilidade do 3uplicante, a fim de, circunstanciainente influir 	na 



LLO 
&s Jdca  

O.A.B-GO. 8.442 
CPF 12566511 

e 

deciso da douta Junta de Conc11iaço e Julgamento da Justiça do Traba 

lho de Goirnia, em Reclamat6ria ali apresentada. 

O Mrt, 38 do Código de Processo Penal diz: 

"Salvo disposiço em contrario, o ofendido, ou seu reprusenante lo 

gal decair do .dirqito do queixa ou do reprecentaço, se no exercer 

dentro do prazo de, seis meses, contado do dia em que vier a eabur ' 

quem e o autor do crime, ou, no caso do Art. 29 (Crime da Iço Ptb11 

ca) do .iia em que se esgotar o prazo para o oferecimento da denncia, 

— O parantese é nQssO. 

Ora os documentos pm questo so choques entregue a Fornecedores da 

Imbrasmetül S.A. ppra pajamento de débitos desta, conforme se vÔ pelo 

endosso no verso u  que deveriam ser cobertos pela referida firma corf or 

•: me combinado, emitidos em 1.975 no nies de novémbro, exatamente há dois 

anos, dois meses e dtas. 

Decaiu há muito o direito de queixa eu representaço. 

Isto posto, é a prosanto para rÍLuerLr a V. Exa. que, analisando a ba-

se 1 qal rJEra a , fazendo constar do relatrio para a Autoridade Judi-

ciaria e concluso. Ipso facto, no devora ser o querelado identificado 

criminalmente a vista da inexistancia da ao delituosa, 

3 U 3 T 1 Ç Pt 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Goiânia (Co), 13 de fevereiro de 1978. 
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P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

n 

/ 

1-OF- 1-6 



PUDER JUDICI4RIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 REOIAO 

ATA DA AUDIÊ':IA RELATIdA AO PR000 JCJ NQ  

Aos 	•.dias 	do 	ms 	de 	 do ano 	de 19: 'as 	- hs, 

em sua sede, 	reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 

, 	 sob a Presidncia 	do 	Dr0  
MM0 	Juiz 	do 	Trabalho, 	presentes os 	Srs. 
Iogal 	representante 	dos 	empregadores, 	e 
Jogal 	representante 	dos 	empregados, 	para da 

reclamaço 	ajuizada por 	?a.ï 

contra 	 •-i 

relativa a 

no 	valor de Cr$ 

Aberta 	a audincta, 	foram, 	de ordem do MM0 	Juiz Presidente, apr 
goadas 	as partes, 	Ir  

reprec2.t 	e r-rel' 	tcAr 

(' 

-,.' 	-..,... ,..-...--'...-.. ................ 	..- 	..........., 

.. 	.-, 	.........'-. 	........'.',-- ................ 	-. 	.,.."....-.................. 

...../; 	..].,.. 	/,.L\.J. 	 ..,..'..-s 	 ......... 	............. 

r1•a, 	 :r_t 

a iy.:U2 	1.a, 	 iTrr) 'a 

a :ca7a. 	 T_ 	racTa 	'c.ab 

aa rac.:a. : - aa- 	 a I'• ; :'c 

.-. 

•,.cr 	 a 	taT'? 	.......... 

a cacI 	irTi :2€ ... 

, 	a 

................ -'.r 	-rc't 	-... 	 -, 

1 

1-í\T-l-1 
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P. J. JUSTIÇA DO TRAaAtHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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7 •:s o. r • .r . 1. rsjeue a JUr ta <e ocí1u o e J1.: :nto 

e 	c;auia-•.o 

ccesso i 	. 159/7: 

e e • 	3 E.;1Ç 	• 

ecdo. • : 	 /A 

Ow 

XR JUD1CIA Pio 
jsça do Trabalh o  
J. C. j.  de Goiània  

auto Qk reciar. atria 

rabaJiist eue 1Je r:oVe.;» 

curso roi esse soraneejro Juízo ror sou .r0: do infra-assira 

eon a devido veria, reç, ucrer a Vossa  Exe obreia a 

tod.a nos autos dc incluso Ferorial * 

lelo mu: oseera dsÇerjento 

oiio, 	<e fevereiro de 



:ocesso r 	2. 15'7. 

fctc.:  

ec.;a. • : I:.:nx 	TL 

77 

_______ 	. 	.•.. , 	rcoaial. 

. 	.n.ta 

1 • O 1:C1aieite r•j;eia vela vresente reci :v)'.O O a,:)rCntO 

as seguintes arcelas 

1 • 	.T;(. F1;)c• .a 	ernitidoer iUj'97 : 

direito ;:ur assiste ao reclar;ante, oruanto este 

red ido . ei c.r.cel ad 	virtude de ter sido feito eu condie.6es 

de ?asentos imovsveis, ou seja, coro'razo de uais de tres 

(3) unos, conforue 'v'nva co docu entes de fo1las , (ride carta 

ioo lrecs do1enhi) • Caso ive soe uroceencia essa o e , visso 

o coe ac jte- soou 	55. ,.5. nt .,:' 	- a 	esr. . lOí cuitada a- 
e 

traves de d..ocuenLo u'••, iocluzo nos cuos, rm coro Je esta 

prescrita essa parcela, vi.. Lo o.e . 	decorrerar reis e 2 anos. 

- • 2, j;  (:Tf.E 	C/Yk3L12/?r;, c.m rd ia salarial de C$12 .oeo, 

1 ..'.a o rec.le'oart. tsr cn. no teu direito essa verba, nri-

reira etc , porus,. lunce foi. e r'fOd. da rue ..aoante.sir, reune 

senta 11 ice uercia. a tfnoro ; nor outoido, nunca teve rcdi.a sa-

anal de (Ç:. TI de. , , a d .ser nunca teve ordenado • Contudo, 

or cautela ( 	' ' wHorte11d ri, anui-   - se .' rccniuuo T 	1 

(505 

io t co ...irei tu a essa vereda , orcue 

nca teve 4nculo e 	 atíc,i.o cor u. r c1aruaTa, tanhe nor cau- 

tela, ar.uise a rescniao bIana. de vareJa rodeado 

........ * . ... .C2 9.2v3,33. 

	

/ 	e 
tu.reeer e na n ora ..L.n.ac de rac . ocno ca resunta j_ 

r5. 	n reclausn t nunca .eve v.ncu.lo evnre u at.c io cern., no- 

e serteuto, vae tu; vireito e v:c ela nec arada. arvbn 

ad. cautc.Lern, 	ru,uí.so a pnecviu.; bienal cv. nave Ia cc arada. 

	

• . o e e e e e . e • e • . 	 .k'. 	•. 	..L, . :... ........... o . •  

ariv razo aI...urna assiste as reclaruau.te , prpuan .0 

soro : 	foi ' ito (uarn.vtivau1ente o rueor.io nurc.. f ci n'rssado, rias 

o" e u t e -1 	n, 	3 -'e 	( cr 1 	o 	er r.. 	 ( C1L 



1 1 6. BI :c• 

nunca aconteceu essa assertiva, muito pelo contrario, 

foi c reclamante quem oeu vnios checuies sem Cundos =ra a 'ccla 

t:ada, cue , ao caute..a , er:Tui-se a compensaÇão os mesmos 

• 	r:.. -r. •. ., 	 loo de junho/74 a dezembro.7. 

O nec .... autc; W tem ( incIto a essa versa, porcUafltO 

Ulca teve v.nculo empregnticio com e reclamada 

1.7. 

 

13P3 do período de  junbe/74  a cf.ezmhro/75 

moe sívei este -:ecidO , e e vez aUe IU1Ca houve . iii- 

CUIO emr ? ido. 

1.',. Pld, rerlodo oe juno/c1ez./74 e 
5 5U±S 1U~ nl)Cad: ira (30 r::camado , visto çur nunca 

Uve wíncrlo entru as artes, a,e:e tac. a 

2. Assim, M. Jun a. :.. reclamante no ,oyij no presente proces-

so a oua ouaiic1odc CiO et:pre. ade. 

• ro provou em m... an o a icun, a cua 	io.ad a a ce fe 

de escni 	 . FeCiaiT.'.eda em Sho Paulo. 

a. .an:m o reclamante, nunca entre:ou hipatática cartc:Lra .o tra 

calho a re t amea 

• dom efeito, . rciucipj 	 t o cunial no .ireio, cue o 	nus da pro- 

va cabo a uem alea, e nos autos em exepese, e reclamante nada 

arovou, nem nor tesLei'ninhas, nem nor documntos , li i aneo-se a 

untar ei :;nas lacnics e :iic::Ivois coies co 'r. o ido. 

7 • Lemais disto, r'narto a co i>se de pedidos, a me sma ..oi ac:ia1 

:.liç;a conlart o doc. n ... 2, inuso, oue eL'  iotal aUiLa... 

te 4s e nissoes inv:Loos jelo r;clamaate. 

7 • s uas testemunhas a reclamada, coo cieruer ir a 11. 	dos 

- 	 -o.. 	s , cv ,  n7 ero de (3as 5 2) , :orae unanimes e .. a .....rmar oo ter o 

reclerr.au e qualpuer vínculo empredatício com a reclamada * 

C. oento, e rocla:anto o carosc:.;ato do ae&e, por :ïaltar uma 

eco COfl(f iço. Co eeco , 'isto come una tem ltioo entcrese para 

ir. .anforre pvora o doe. 2, es autos, o asno accione nunca 

ter sido e core .O.i(O da reclamada e sim represontnnte co . rciai au 

tnomo, encu.anto, er outro lado, O mesmo reclamante deu 1L7NA 

'ZEVOGÁVEL QUI7AMO ne io ca....anerto da . Coi..LSeS çue 

tinha direito em funçA de ser representante corerciai aotono. 

desse mode.. oreosa 	rocon.Cecer ouc . 	ce da quíta cio Qutor, 

da 	:r e. ... , •. a n confisseo de ser rerresentente co rerojal oto e 

, o reclamante 	carecedor de oo5o, nor ter rendido o i nteresse 

de o ir. 



• Por derradeiro, a 	c:adn censura 	rcIanarte :o: 

fazer 	 1 , ae v r en iuizo 	orrte irmnerte na 

d:i.r ebas inrossivo:i.s 1 ne 	tm\s-U1e a site 	a Jutica, ia 

rais •odera dar en.ancha, rara :UC ave.utnrei:os, .'anetren flo 

tarreno tr11bista, 	4fbarcaniç' 'Or anais o s:.rtido da. res- 

on.siijdade e sonicdade processual.. 

ate de 	.ede o ex osto ona sado 	ela. 	r'reva s 

ro duz id as  acla reclenada, ne s e cue e roc_1anao 

seja juI,(eade inpr•"cedente, cond 	edo-se o reclanante nas eni- 

1 e cz s 	er 	ser de pura c 	sadi.a 

Joia.nie, 2T de fevereiro d ],:78. 
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ElMO. SR. DR. JUIZ PRESID'ITE DA Jl31TA DE CONCILLAÇXO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA , GO. 

Processo n2 : 2.159/77 

Reclamante : Pedro Perreira Pacheco Filho 

Rec 	 3/A 

luatio ó 
	 j7 

). C 1, 

Jw 

n 	r 

Pedjbo/ Perreira Pacheco Pilho, qualificado nos autos da Açao Reclama 
t6r Trabalhista que move contra a Itibrasinetal /A, em curso por 

essJJuízo, em conformidade com o terno de audi&icia de fls.,coxis-

tantes dos referidos autos, vem mui respeitosam.ente a V. Exa., por 

sua procuradora infra-assinada, (xn.nos autos), apresentar o seu 

morial: 

M. JUIZ, 

- no ha que se falar em vendedor autSnomo, pois esta' caracteriza-

da a reiaço de emprego. 

- conforme documentos inseridos nos autos o Reclanian.te trabalhava 

sob a dependencia, ordem direta e permanente e prestava serviços ' 

exclusivainente à Reclamada. 

- que a1m de vendas, conforme o depoimento da IB testemunha, O 

Reclamante prestava outros serviços à Reclamada, tais como, cobran 

ças, etc. 

- a 24 testemunha em seu depoimento, disse que a iipresa a qual ele 

anteriormente, prestava serviços, localizada em Campinas, 5.1., fa 

zia trarisaçes comerciais diretamente com a Reclamada, a fim de nao 

paar percentagens, mas que era visitado sempre pelo Reclamante na 

condiçao de vendedor da Reclamada. 

Diante do exposto, esta perfeitamente provada a relaç.o empregatí-

cia o que dá total amparo ao pedido do Reclamante. 

Reiterando todo o pedido inicial, pede a procedencia desta por ser 

de natural justiça. 

ESCRITÓRIO: Ivenida Goiáj n. 400 - 7.0 andar - Si 75 - Telejone: 222-49.51 - C'entro 

RESIDENCLI: Rua 270 n. 0  36 - Setor Coimbra - Telefone: 235-10.90 - 74.000 - Goidnia - Gaiái 
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- GO - 2.493 - C.P.F. 004706001-87 

Termos eia que pede e espera eferiiiento. 

Goi&iia, 27 de fevereiro de 1978. 

(íPUS c.:L 

O.A.B - 'O. 3.442 
CPÏ 1266511.20 

ESCRITÓRIO: d'enida Goi, n.o 400 - 7.0 andar - SI 75 - Telefone: 222-4931 - centro 

RESIDENCLI: Rua 270 n. 0  56 - Setor coimbra - Telefone: 233-10.90 - 74000 Goiânia - Goiái 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
IUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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CERTIDÃO 

Cetifico e dou fé que, nesta  

• 	 rx A C 	de 19 

/ CHEFE DE SECRETARIA 



40, 

PODER ÏULDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TILBALIIO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação flQ  c E7/7 
Goiia 

Em 17 de narço 	de 178 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	03 de 	março 	 de 1978 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	 Pedro í'erreira Paceco Filho 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Atencozamente, 

Chefe e Gecretra 

Ao limo. Sr. 

Dilmo de iau1a e 3ouza 

Ld. Banco eal, 22 andar — sala 201 — centro 

Necta 	
:.c data fo xpeQ* 

.ore f- 
	 do Regttte 

1-N0-12 

aL 197 



- 1 
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CTm os esenes 
o-: 

	

Do q j'i co;f 	 êste to: 

de 
 

? 

Ertre: 

ecreGsi 	. 	 .- 



RECEO MNT3 
Nesta d.3a, foram r 	bidos cs )rPs n . s 
auto-, te e±ios 	 Z.-ç-J 

TCL J 

JtJ: T' 
çi jnnada ao preentea tuto, de 

d 	- 
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.Lr:sc .a 

: .2saro 	rreira .aeheco iho 

P(JDER JUDILIARIO 
Justiça do Trabalbo 

). C. J. de Goiânia 

j 2 7 

777............... 
	 j 

ue ose a araseta1 e/A, voa, com o de 	 Pvia de s 

ro.radora que esta assina, in c cnformado, daavenia,coa a respei 

T?1 dCiC 	 /62, dela recorrer para o Lrc ri'ounal 
eicna1 da Tcrceira.eio, nos torao. do Arti o 9'5 da 	 re 
U5'enaO -eja determin - da a reaecsa 	$uerior Instância na or:a 

ue ede e ora defriaento. 

Goi.ia, 27 de aarco de 1978. 

ili,a Ouei,4 
.60.3.442 
5665311-2O 

/ 

ESCRITÓRIO: jf'enida Goiá.r a. 0  400 - 7.0 andar - S/ 73 - Telefone: 222-4931 - Centro 

RESIDENCLI: Rua 270 n. 0  36 - Setor G'oirnbra - Telefone: 2551090 - 74.000 - Goiânia - Goió.., 
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_) 

a5ritos Tldr s 

?edro Perreira 'achoco 
-.  e 	 -i - e 	 e - --. _ 

da dOUtS Junta a QUO 

--. 	-'-- Q rpe 

tivos e fontes : 

Pllk'o, 1rasieiro, co sado, venicior, 	.oider. 

Cap c1, inconformado com o re eí±':ei deciec 
VOi interpor o rirese't.e Pecureo 0rdin,rio nos 

. 	C.L,T., e exp•o a seguir os sentes mc 

-. 	2 	 * aect oio recorri 	iope no inicio neixou :rnsJareaer a tenuencia 
contiria ao ediLo do iciamante polo iriie etc 51  o Peclanante se 

colocou em pociço delicada em g0  croduzixnio prova testemunnal, "ouan 
do - 1s. 0:  foi resuorido o depoimento da te emuniaa e do repre - 

cantante ie1 da. Pecaaada, tudo omitido pela douta Junta, Picando , 

o Pecismante sem mais condiçec d -Ír polr cii audircia cuando e 

ta procurodora insistiu em ouvir a testenunia arrolada o PP. Juiz Pre 

sid.nte resrondeu—lhe r;erenpt6riamene cue pessoa jumi disa no po e 

-e o 	 • 

uma invcrade uC ela sua presena no corpo de um processo 

adaïire o corter de injuetioritonte suando afirma c'ne 	a aç- o de 
correu da ousíxa crime da Peciamada contra e Peclamante, Simples rei-

ço ?; 5cusa.o de estelionato". Para se comprovar o- inverocidade des 

ti sfirmao asts verificar o docuim -to de42/4 9  que deu entr 
-da se 19 Distrito Policial em 25/01,176, suando o açc- fOi aju±za'3s. 
ais 10/11/77. Como se 	a situaço e' exatamente o inverso e esta cir- 

cunatncia foi ollmis contra o eciaaaxite, curíccamente, Porcue? 

isto posto, e o presente pra requerer o esse 	reic ricana, seja 

ESCRiTÓRiO: zivenida Goiár n.' 400 - 7.° andar - SI 75 Telefone: 222-4931 - Centro 

RESIDENCIzi: Rua 270 n.0 56 - Setor coimbra - Telefone. 23310.90 - 74000 - Goi3nia - Goi5., 



a 	 - cd vagado 
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e a anulada a sertena r:rri. e o íreitc do eclaaante recor1ie 
cio, cr e: de inteirc Justiça, 

Termos em oue jezIe e esrers deferiaeto, 

3oiia, 27 	março de 1978, 

Ln
-  

&p n  is
de Jes 

UAJ 	- 	 / 

/ 

ESCRITÓRIO: Aoenida Goiás n. 0  400 - 7.0 andar - Si 73 - Telefone: 222-4951 - enfro 

RESIDENClil: Rua 270 n.0 36 - Setor coimbra - Telefone: 233 -10.90 - 74.000 - Goiânia - Goiás 
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a  
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

rCTTT 

Ntificaç 	ï.c1276/7 	 de 

LI 
	

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JcJ_2 1)'. 

Recte.- .. 	o 	rreir 	 'lIr.C: 

Recdo.- 	 a 
Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta 3.e Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: 

o . 	 ....., 

( 	 7,, 	. 	 .• H1_A_7j (r_ 	: 1 c .rot:.a1Lc." 

Atenciosamente, 

DIFETOR DE SECRETARIA 

Ao limo. Sr, 

r. 1j1ï:jO Jieira dc Jeuo 

iciIa 	4)0 ?. aI?dor— .,/ 73 - centro 

1-NO 1 - 
3.3 

P1 



C E R T 1 F 1 C O que o orgfla da presente 

N O%  

	

rT 	
e gStr0 fl 

........... . ............ .............. , 
	r  

em 	i o f 
devOlV 	

Jnta 	

A. 

hoje, pela 

E. 	
sob 	ação e ,JJLt& 	... 

coO 	
anotd0 e assind0 

pO SerVOO" 

mE  
daqu& mpra

de 
 

deL_--

Diretor de Secretaria  

- 

G 

dL 

'a. 

.1. ... 
HerácitJ L ena ju..ior 

• Juiz do TrabaihO - 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

- 

	

'r.JJ_.».i 	
r 	

..L.-,) 

Notificaç 'iI 	de 19 73 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ— • 

Becte.— 	 . 

	

-  - 

Recdo 

Senhor, 

Notifico—vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: 

A te ri o 1 os ame ri te, 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Ao limo. Si'. 

CERTDÁO 

1-NO 1-3 

.erflfic data 	foi odcj 	e 

1 Rez'9 

z 



CERTIDÃO 

etitico e dou fé que, nesf& data 

OZde_i.. 	—7<... 

___ 

CHEFE DE 

- co°. 1 
1 

drt. í 

'b cr 

R 	
(__• 

- 

1 

/ 

IÍÍi 	iH 	II II 



Tribunal Regional do Trabalho - 3 Regio 

DIRETORIA DO SERVIÇO DE LIQUIDAÇO JUDICIAL 

CILCULO 	DE 	L 1UIDAÇ0 

RECTE: 	 .. 

RECDO: 	 '\ 

JUNTAS 

--. 	 -. 

Tota1'  

- 1.•- 
e e 

e e 
;..-. 

- 

e - 	 - 	 - 

e 

17jp 
	

de 19 

F unc: 	 ;Diretor do Serviço 

l-CA-l-1 
	 de Liquidaçao Judicial 



CO CL U SÃO 

'lesta data, faço COLCIi 

Goia 7 ?e 

LIRE 11 stCRFrA A 

	 jmk 

Vistos, etc. 

Aprovo os cicul.os elaborados, para 

os fins de direito, fixando a condenaço em Cr$...* 

r$5,759.20, sem prejuTzo de nova atual izaço. 

Ao mandado de execuço« 

li 

i1erâcito :e?L )unig 
jifg do TrbIl 

CERTIDÃO 
Cetifico e dou fé que, nesta data 	2-4 	 E&Qs 

-o 	 Q 

e 	 w 

_CJSde 19?f 

CHEFE DE SECRETARA 

A di 	/ • 	— / ( 



PODER JUDCÀRIO 

.'& JU$TÇA 00 TRASALHO 
Proc. 112 2.159/77 

Mandado n2 258/78 

. pzI 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execução, na forma 
abaixo: 

O DOUTOR Hercjto Pena Jnior 	 juiz Presidente 
da 	Junta de Oonci1iaço e Julgamento de Goiania 
manda ao OEicial de Justiça deste JYzO, que 	vista do presente - 
mandado, passado a Pavor de : Cofres Publicos da Uniao 

em cuprimento 	 cite, Pedro Ferreira Pa- 

checo Fi10 	, para pagar, em qurenta e oito horas, ou garantir 
a eecuçao so mena de penhc a, a quantia de CrS .5.759,20 
Cinco mil setecentos e cinquenta e nove cruzeiros 

( e vinte cêntavos 	 , correspondente 
custas processuais, custas execuUvas e emolumentos 

devidos no processo, nos termos da deciso preferida 
cujo .nteiro te.or e o seguinte: 

Custas, pelo recte., no importe de Cr$5.694,40, ealcu.ladas so 

bre Cr$260.000,00, valor do pedido." 

Clcii1os - fie, anexas 

DESPACHO' " ... Ao mandado de execço." .  

Go. 18-V-78 (a)- Juiz do Trabalho. 

Caso no pague, nem garanLa a execução no prazo supra, proceda pe 
nhora om tantos bens quartos bastem para integral pagamento da di-
vida, O UE CUMPRA., na forma da Lei. 

Goinia 2 	de 	maio 	 de 1978 

n 
	 Diretor de Secretaria 

datilografei e subscrevi 

iz do Trasalho - Presidente 

Endereço do executado: 	
PEDRO FERREIRA PACCO FILHO 

Rua Jaraguá nQ 998 - S. Campinas 

N e s t a 
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l:F 

Cite-se por Edital a ser publicado pelo expediente 

no D.J. do FUstado. 
Goin1a,l8 de janeiro de 1979. 

Tuiz do raba1ho 
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reira 	Fil 	rec)aip4rite 
- Pe1presente, fiea citado Pe&ro Fe 

nos 	uts dr, prcessr) J.J- ri 	2.159,77 em que Imbrasriet 	•:/A.Indtstrja 	i1cjra deetais €Ç rec 	da, a pagar e 	1+8 h'ras a aUUI-1. 5.759,20 (etnco a119setecent,.s 3inauer 

4 
ta nove e izeJ 	iinte-centv..) 	rrs 	rj  i'lumezi — t,s 	d.c';idos no proces 	su:ra 

ar 	ilar, 	CU Juj 	ti1ogr- 	nte, 
- :Ujljar 

CX'etaria, 	$ubscr'::;v. 
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dc jaer I79, 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCIUAÇÂO E JULGAMENTO 

( 

o:iico, que o Sdital n2 	 de  

foi publicado no D±rio de justiça no 

1ft4r 
o/ Diretor 1e Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os prtsentes 
autos, ao sr. Presidente. 

Gof&nia, __ 	-'?de  19 IE 

DFE.. UE SECRETÁRIA 

A Denhora. 

Juiz 	esidte 

4 

OF-1-6 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	fl 	? T 1 1) A O 

: 	 2 do f, 	_:irCjfldO 

ir. :ra 	ico :'iai 	ti 	£)E 	p 

ceio execiríc. 

verdade ed. 

73irYia,2/ 	? 9 

- 

ri 	- CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos, ao Sr. Presidente. 

Goi&na, Z ( de 9 	de 19 

4 	 D&RETØ)I DE EECRETARIA 

----- -------------------,--- 

10 
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PODER JUDICÍARO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
Proc 	2.159/77 

MAndado 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execução, na forma 
abaixo: 

O DOUTOR 	rjaejo 	 Juiz Presidente 
da 	Junta de Conciliação e Julgamento de 
manda ao Oficial de Justiça deste Juízo,, que 	vista do presente - 
mandado, passado a Lavar de : Ooire 	uU ïc 	J 

em cuprimento 	iiqu 	.... 	 :i 

cheec 	 , para pagar, em qurenta e oito horas, ou garantir 
a 	 SOD pra 	penhora, a quali 	Cr$ 

correspondente 
custas processuais, custas executivas e emolumentos 

devidos no processo, nos termos 
cujo inteiro teor é o seguinte: 
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Caso no pagie, nem garanta a execução no prazo supra, proceda a pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dí-
vida, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 
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Eu, 	 . 	 Direo 	de Secretaria 

datilografei e subscrevi. 

Juiz do Trabalho - Presidente 
'T • -i 

Endereço do executado: 
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J 	n2 998 - J. Opinas 

• 



	

1 	, 

1 

rj- et1 •;/,\ 
u- :oi:-  ia 

	

u5tas procesmiais 	. . 	. . . . 5.64540 

t 5 CLT . . .. . e . •. 

	

IotQl '::ido p7 rc1'..i 	• • • 	759,20 

-x- 

	

cii 	vccr: 

•4 
	 . . . • 	5,00 

er'-ior  

5,00 

;xxxxxyxyi 17 
	 ruó 

1 	? (• 	
// 



- 

4 	 •_'•__'i 	,/ 

s jroce 	11T11 s, • • . . . . 

	

('Lr • • • . . . . •. 	6/4,c1O 
Tot3l evc10 n/ rec1rante 	 20 

err --  juIci1 

. . . . 

cnior . • 	. 1,O) 

ehoçao . . • • 

. • . ':5100 

e 


